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Cientista  do Maranhão revela  
substância alternativa no 

combate ao mosquito da dengue 

Pesquisa Econométrica contratada pelo jornal O Imparcial 
para medir o cenário eleitoral em Imperatriz, aponta a liderança, 
de forma isolada, do deputado federal Josivaldo JP, no segundo 
maior colégio eleitoral do Maranhão.

ELEIÇÕES 2024
Pesquisa aponta liderança 
de Josivaldo JP para 
prefeitura em Imperatriz, 
seguido de Rildo Amaral e 
Marco Aurélio em terceiro

MAC perde para o Ferroviário e
 está eliminado da Copa do Brasil

O jogo ocorreu no estádio Castelão, em São Luís.  Na noite desta quarta-
-feira (28), o Maranhão Atlético Clube (MAC) perdeu para o Ferroviário por 
2 a 1 no estádio Castelão, em São Luís. A equipe maranhense está eliminada 
da Copa do Brasil. Gabryel Martins e Geninho marcaram para o Ferroviário. 

Clessione fez o gol do Maranhão, ainda no primeiro tempo. 

Sampaio empata com Humaitá, 
e avança na Copa do Brasil

Debaixo de muita chuva e um gramado impraticável, o Sampaio Corrêa em-
patou com o Humaitá-AC em 1 x 1 nesta quarta-feira (28), no estádio Florestão, 

em Rio Branco-AC, pela 1ª fase da Copa do Brasil. Bruno Baio abriu o placar para 
o Paio, e André Lima empatou para os donos da casa.  O Tricolor consegue embol-

sar mais R$ 945 mil pela classificação à 2ª fase da Copa do Brasil. 

Conteudo em nossa 
plataforma digral: 
oimparcial.com.br 

CONTEÚDO  ON-LINE

Só Pra Contrariar traz turnê de despedida a São Luís
 

O jogo político da disputa do Palácio dos Le-
ões está marcado para outubro de 2026, mas os 
técnicos ainda não definiram quem colocar em 

campo, numa peleja que, a partir de agora já mo-
vimenta os bastidores e até a plateia.

EDUCAÇÃO
Justiça condena 

Município de São Luís 
a reformar Escola 

Felipe Conduru 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Yglésio aciona comando 
nacional do PSB  contra 
candidatura de Carlos 

Lula ao TCE/MA

CÂMARA FEDERAL
Projeto de Duarte que torna 

bens de pessoas com 
deficiência impenhoráveis 

tem urgência aprovada

A pesquisadora Thaylanna Pinto de Lima, graduanda em Química Industrial pela Universidade Federal do Maranhão (UFMA),  aponta para a utilização de alternativas de baixo custo e mais 
acessíveis, nos tratamentos das doenças. Foram utilizados os óleos essenciais, extraídos de planta conhecida popularmente como jardineira, cravo-da-Índia e mastruz, cujo extrato pode se tor-

nar um meio sustentável e economicamente viável para combate ao Aedes aegypti.Ela analisou a eficiência do uso destes óleos no controle dos ciclos de evolução do mosquito. Os óleos essenciais 
apresentaram compostos químicos que garantiram o potencial esperado contra o Aedes aegypti, trazendo uma perspectiva de alternativa para o controle e combate, de forma ecologicamente se-

gura e economicamente viável. A pesquisa foi realizado Por meio da Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão (Fapema)



oimparcial.com.brOPINIÃOCelio Sergio
E-mail: celiosergio@hotmail.com2

AU RE LI A NO NE TO
Mem bro da AML e AIL au ri ne to@hot -
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Carolina Maria de Jesus – diário de uma fevelada

Faz tem po. E, por sim ples cu ri o si- 
da de, ti ve con ta to, usu fruin do e vi- 
ven ci an do, o re a lis mo nar ra ti vo e me- 
mo ri a lis ta de Ca ro li na Ma ria de Je sus:
Quan to de Des pe jo, diá rio de uma fa- 
ve la da. Nes te mo men to, dou um pas- 
seio pe los es ca ni nhos do tem po, co- 
mo se es ti ves se a ca mi nhar por uma
es trei ta rua de pou ca ilu mi na ção e a
pro je tar som bras opa cas. E com al- 
guns re fle xos de luz elé tri ca ou de
lam pa ri na, sain do das fres tas das ja- 
ne las en tre a ber tas. Vas cu lho a me mó- 
ria des se tem po e ten to ex trair as re- 
mi nis cên ci as que es tão en cra va das e
re sis tin do a vir até a mim. Mas… foi
as sim. Len do uma re vis ta da épo ca,
to mei co nhe ci men to do li vro de Ca ro- 
li na Ma ria de Je sus, com re fe rên ci as a
sua pes soa, cu ja pu bli ca ção de cor re ra
de um tra ba lho do jor na lis ta Au dá lio
Dan tas. Fa la va-se en tão no ro man ce
Quar to de Des pe jo. Con se gui ad qui ri-
lo no for ma to de li vro de bol so. Li-o,
de uma sen ta da. Fi quei en tão sa ben- 
do que au to ra era uma ne gra fa ve la da.
A mim, ain da bem jo vem, es tu dan te e
grá fi co, no exer cí cio da pro fis são de li- 
no ti pis ta, por tan to, por ofí cio, ha bi tu- 
a do ler, não me des per ta va gran de in- 
te res se es sa par te da bi o gra fia da au- 
to ra de Quar to de Des pe jo. In te res sa- 
va-me sa ber o que sig ni fi ca vam os
sen ti men tos ex pres sos na que le diá rio
que o le ra, mo ti va do pe lo inu si ta do da
no tí cia e do que es ta va des cri to, co ti- 
di a na men te, por aque la no va es cri to- 
ra.

É ver da de. Rei te ro: faz tem po. Mas,
de lá pra cá, o tem po não pas sou e
con ti nua a in sis tir na ines que cí vel

lem bran ça des sa lei tu ra. Po rém, tal- 
vez nem tan to se ja is so. O pas sa do se
faz sem pre pre sen te, até por que não
pas sa. Mas es tá per sis ten te men te em
nos sas nos tal gi as, ou co mo sau da de
de ter si do fe liz, ou co mo an gús tia de
não ter apro vei ta do a fe li ci da de. Es se
é o dra ma nos so de ca da dia: ven cer as
re mi nis cên ci as do pas sa do, bus can do
a fe li ci da de no pre sen te, que es ca pou
do pas sa do.

Quar to de Des pe jo foi re pu bli ca do
em edi ção co me mo ra ti va e, não sa- 
ben do on de se en con tra o meu ve lho
li vro de bol so, fiz uma re lei tu ra de al- 
gu mas pas sa gens nes sa re no va da edi- 
ção. Con so an te diz Au dá lio Dan tas no
pre fá cio: “Quar to de Des pe jo não é
um li vro de on tem, é de ho je. Os quar- 
tos de des pe jo, mul ti pli ca dos, es tão
trans bor dan do.” Com ra zão es se jor- 
na lis ta me ce nas. No dia 15 de ju lho de
1955, Ca ro li na de Je sus re gis tra, co mo
uma es pé cie de crô ni ca diá ria, que dá
iní cio a ou tras crô ni cas, o que se se- 
gue: “Ani ver sá rio de mi nha fi lha Ve ra
Eu ni ce. Eu pre ten dia com prar um par
de sa pa tos pa ra ela. Mas o cus to dos
ge ne ros ali men tí ci os nos im pe de a re- 
a li za ção dos nos sos de se jos. Atu al- 
men te so mos es cra vos do cus to de vi- 
da. Eu achei um par de sa pa tos no li- 
xo, la vei e re men dei pa ra ela cal çar. Eu
não ti nha um tos tão pa ra com prar
pão. En tão eu la vei 3 li tros e tro quei
com o Ar nal do. Ele fi cou com os li tros
e deu-me pão.” Em pros se gui men to,
Ca ro li na faz o re la to da sua re la ção do
dia a dia na da ina mis to sa com a vi da,
da qual con tra ce nam os per so na gens
do seu co ti di a no: “Ho je a Lei la es tá
em bri a ga da. E eu fi co pen san do co- 
mo é que uma mu lher que tem du as
fi lhas em ida de

ten ra po de em bri a gar-se até fi car
in con ve ni en te. Dois ho mens vi e ram
tra zê-la nos bra ços. E se ela ro lar na
ca ma e es ma gar a re cem nas ci da? …O
que eu acho in te res san te é quan do al- 
guem en tra num bar ou em po rio lo go
apa re ce um que ofe re ce pin ga. Por- 
que não ofe re ce um qui lo de ar roz,
fei jão, do ce etc.?”

Des se re a lis mo so fri do e so bre vi vi- 
do pe la es cri to ra Ca ro li na, tem-se
uma ver da dei ra crô ni ca da vi da co mo
ela é, na fe liz con cep ção de Nel son
Ro dri gues, tam bém cro nis ta das tra- 
gé di as su bur ba nas. Es sa co men ta da e
dis cu ti da obra, Quar to de Des pe jo,
diá rio de uma fa ve la da, foi lan ça do ao
pú bli co em agos to de 1969, pe la Li vra- 
ria Fran cis co Al ves Edi to ra. Se gun do
Car los Vogt, no tex to Tra ba lho, po bre- 
za e tra ba lho in te lec tu al, da ta do de
1983, em co me mo ra ção aos ses sen ta

anos de sua exis tên cia, a pri mei ra edi- 
ção foi de dez mil exem pla res, es go ta- 
da na pri mei ra se ma na do lan ça men- 
to.

Po rém, na di ta du ra de 1964, che- 
gou a ser apre en di do por ser con si de-
ra do sub ver si vo. Ab sur do da di ta du ra
de 64, que não é ne nhu ma no vi da de,
uma vez que Tor tu ra de amor, mú si ca
de Wal dick So ri a no, foi cen su ra da, pe- 
lo fa to de ter no seu tí tu lo a pa la vra
“tor tu ra”. Vim a sa ber des sa tru cu lên-
cia di ta to ri al em re cen te do cu men tá- 
rio do Ca nal Cur ta!

Ven di dos os dez mil exem pla res da
pri mei ra edi ção, em se gui da o li vro foi
tra du zi do pa ra tre ze idi o mas, ven den-
do mais de um mi lhão de exem pla res.
O res pei ta do es cri tor Al ber to Mo ra via,
que pre fa ci ou a edi ção ita li a na, foi al- 
vo de con tun den tes ata ques fei tos pe- 
lo crí ti co Wil son Mar tins, que con tes-
tou a au to ria de Ca ro li na de Je sus e,
an tes de ado tar es sa po si ção na ga ci o- 
nis ta, de cla rou que o li vro era um em- 
bus te. Em de fe sa da es cri to ra, o po e ta
Ma nu el Ban dei ra, ci ta do no pre fá cio
da no va edi ção.

Pa ra mim, Quar to de Des pe jo é um
li vro de crô ni cas do co ti di a no, com
for te for ça poé ti ca, pois ela bo ra do
nu ma lin gua gem pró pria do am bi en- 
te on de os fa tos são nar ra dos, com
for te car ga de emo ção, e on de os per- 
so na gens vi vem as su as ale gri as e tris- 
te zas. O tem po de vi da da obra es tá a
di zer que é li te ra tu ra. Se é boa ou não,
de pen de do sen ti do que se pos sa ex- 
trair do seu con teú do e da es cri ta. Ca- 
ro li na de Je sus veio ao mun do li te rá- 
rio, não pe la por ta da fren te, mas, por
ser po bre e ne gra, pe los fun dos de um
bar ra co de fa ve la. Da sua nar ra ti va re-
a lis ta, to dos os dra mas ali vi vi dos são,
co mo em O Cor ti ço, ex pos tos. É Al ber-
to Mo ra via quem diz: “O que nos con- 
ta Ca ro li na? Ela tem um mo te de pro- 
fun di da de qua se shs kes pe a ri a na que
nos apraz ci tar: ‘não tem coi sa pi or na
vi da do que a pró pria vi da’. Ca ro li na,
pois, nos con ta a coi sa pi or que há na
vi da, ou se ja, a pró pria vi da.”

Ou tras obras nos fo ram dei xa das
por Ca ro li na Ma ria de Je sus. En tre es- 
sas o li vro de po e mas Clí ris, do qual
des ta co o po e ma Hu ma ni da de: “De- 
pois de co nhe cer a hu ma ni da de / Su-
as per ver si da des / Su as am bi ções / Eu
fui en ve lhe cen do / E per den do / As
ilu sões…” Co mo se per ce be, a poé ti ca
de Ca ro li na de Je sus é de hu ma nis mo
te lú ri co, não ten do per di do a atu a li-
da de. São os dra mas e tra gé di as de to- 
dos os tem pos, a con vi ve rem no Quar-
to de Des pe jo.

RE NA TA GI RAL DI
Jor na lis ta

Di zem que sou lou co

Se não é pos sí vel con tro lar o tem po, o se nhor da ra- 
zão, é pre ci so nos ali ar a ele pa ra ga ran tir mo men tos de
fe li ci da de e saú de men tal

O au ge da pan de mia de co vid-19 pas sou, mas a do en- 
ça dei xou se que las na saú de men tal da so ci e da de. Mui- 
tos dos que so bre vi ve ram car re gam incô mo dos in vi sí- 
veis, mas nem por is so me nos do lo ro sos, co mo de pres- 
são,  an si e da de e trans tor nos do hu mor. Um es tu do, di- 
vul ga do pe la Or ga ni za ção Mun di al da Saú de (OMS),
mos tra que as quei xas se es ten dem pa ra insô nia e, em
ca sos mais gra ves, de mên cia, prin ci pal men te pa ra
quem tem mais de 65 anos.

In cer te za, me do e so li dão, um mis to de sen ti men tos e
si tu a ções que, quan do se unem al te ram, a vi da e ge ram
do en ças. A saí da pa ra mui tos é me di ca men to sa, mas es- 
pe ci a lis tas aler tam que o ide al é as so ci ar tra ta men tos —
re mé di os e te ra pi as — e mo do de vi da. Quan tas ve zes a
gen te pa ra e faz o que gos ta?

Coi sas sim ples, co mo olhar uma pai sa gem, con ver sar
com uma pes soa que ri da, to mar uma ca fé com cal ma,
fi lo so far com o ca chor ro ou o ga to, ler aque le li vro que
es tá ador me cen do na me sa de ca be cei ra? O tem po …
Que con tra ria o pon to de vis ta dos ho mens e do re ló gio e
tem seu pró prio mo do de en xer gar o mun do, quem o
con tro la?

Se não é pos sí vel con tro lar o tem po, o se nhor da ra- 
zão, é pre ci so nos ali ar a ele pa ra ga ran tir mo men tos de
fe li ci da de e saú de men tal. Um ci ne mi nha no dia de fol- 
ga, uma con ver sa de sin te res sa da, mas nem por is so de- 
sin te res san te em qual quer mo men to. A saú de men tal
tam bém é cul ti va da por mo men tos de pla ci dez e con- 
tem pla ção.

Con si de ran do que a ex pec ta ti va de vi da do bra si lei ro
é ul tra pas sar 75 anos, há um lon go ca mi nho pe la fren te,
que exi ge so bre tu do saú de. A men te em or dem e equi lí- 
brio con duz a má qui na. A fe li ci da de e a ale gria são ele- 
men tos fun da men tais pa ra is so. Cul ti var a saú de men tal
faz par te das ati tu des mais sim ples e co ti di a nas.

Os abu sos pe los “pe ca dos da car ne” de vem ser ques- 
ti o na dos. Se rá que va le to mar uns go les a mais? Por que
se rá que as subs tân ci as são ilí ci tas e não lí ci tas? Tal vez a
res pos ta es te ja jus ta men te na im pos si bi li da de de au to- 
con tro le so bre tu do aqui lo que ex tra po la.

A nós, da im pren sa, ca be a dis cus são em tor no do
com ba te ao es tig ma das do en ças men tais e dos es te reó- 
ti pos em tor no do te ma. Nos so es for ço é lu tar con tra o
sen so co mum e as ava li a ções de pro fis si o nais não ha bi- 
li ta dos, pois pa ra tra tar de trans tor no men tal, ape nas
aque les que li dam di re ta men te com o as sun to.

Um psi qui a tra, por ve zes, le va me ses pa ra fe char o di- 
ag nós ti co de um pa ci en te, por tan to re ve lar de for ma
pú bli ca — se ja em TV, rá dio, jor nais ou no ti ciá rio on-li- 
ne — que um de ter mi na do su jei to é es qui zo frê ni co ou
bi po lar vi o la os prin cí pi os da apu ra ção e che ca gem bem
re a li za dos.

A ar te e a co mu ni ca ção são ins tru men tos es sen ci ais
na cons tru ção do bem co mum e da qua li da de de vi da
pa ra to dos, mes mo pa ra aque les que vi vem o incô mo do
de um mun do re ple to de alu ci na ções e de lí ri os. Ca be a
to dos nós o ques ti o na men to: o que é ser lou co? Por que
o es tig ma, o es te reó ti po e o ró tu lo pre va le cem? Sin ge la- 
men te, ou sa-se res pon der: pe la es cas sez, equí vo cos e
des ca sos na mí dia que, la men ta vel men te, por ve zes es- 
que ce seu pa pel so ci al.

São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024
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Ca xi as é is so (1)

Ca xi as é is so (2)

Bus can do o No vo (1)

Bus can do o No vo (2)

Sem opo si tor, Bran dão
vai ocu pan do es pa ços

O jo go po lí ti co da dis pu ta do Pa lá cio dos Leões es tá mar ca do
pa ra ou tu bro de 2026, mas os téc ni cos ain da não de fi ni ram quem
co lo car em cam po, nu ma pe le ja que, a par tir de ago ra já mo vi- 
men ta os bas ti do res e até a pla teia. Co mo se tra ta de uma elei ção
ge ral – de pre si den te da Re pú bli ca, go ver na dor, se na do res e de- 
pu ta dos –, as es tra té gi as são tão re for ça das que pas sam por ci ma
até da dis pu ta mu ni ci pal des te ano. O go ver na dor Car los Bran dão
(PSB) já mos tra que, com Flá vio Di no no STF e fo ra da po lí ti ca, ele
é quem co man da rá a tro pa que le va rá às pró xi mas du as elei ções,
no no vís si mo ci clo de po der no Ma ra nhão.

A elei ção que da rá man da tos a 217 pre fei tos e qua se 2.200 ve re- 
a do res vai en vol ver uma mul ti dão de can di da tos que, to dos jun- 
tos, for ma rão a ba se das elei ções ge rais de 2026. É es se uni ver so
que co me ça a ser ma pe a do no Ma ra nhão, tan to pe los par ti dos da
ba se ali a da do go ver no quan to dos que se ha bi li tam na opo si ção.
Em 2020, o PDT do se na dor We ver ton Ro cha ele geu o mai or nú- 
me ro de pre fei tos (42) e de ve re a do res (350), se gui do pe lo PL con- 
tro la do pe lo de pu ta do fe de ral Jo si mar do Ma ra nhão zi nho, com
40 pre fei tos e 274 ve re a do res; o Re pu bli ca nos com 25 pre fei tos e
211 ve re a do res; e o PC doB, com 22 pre fei tos e 245 ve re a do res.

Es ses nú me ros são re la ti vos e vo lá teis de uma elei ção pa ra ou- 
tra. Po rém, a for ça ema na da do Pa lá cio dos Leões tem po der de
mu dar o ce ná rio po lí ti co, des de a sen ta da em sua ca dei ra prin ci- 
pal, quan to no Con gres so Na ci o nal, na As sem bleia Le gis la ti va,
nas pre fei tu ras e até nas câ ma ras de ve re a do res. A for ça do go ver- 
no é imen su rá vel. Co mo uma elei ção pu xa a ou tra, o que vai acon- 
te cer em 2024 sig ni fi ca rá mui to em 2026. Car los Bran dão já re ve la
sim pa ti as por pré-can di da tos a pre fei tos em vá ri os mu ni cí pi os, a
par tir de São Luís. O PSB es tá fe cha do com o de pu ta do fe de ral Du- 
ar te Jú ni or (PSB) que, pe las pes qui sas, se rá o prin ci pal ad ver sá rio
do pre fei to Edu ar do Brai de, na lu ta da re e lei ção.

O pe de tis ta We ver ton Ro cha ain da não saiu da to ca, e, 2026,
quan do o seu man da to che ga ao fim, é uma in cóg ni ta. Bran dão,
por sua vez, não fa la em can di da tu ra, mas to dos sa bem que seu
pro je to é con quis tar uma das du as va gas de se na dor. Mas pa ra is- 
so, te rá que ele ger es te ano, o mai or nú me ro de pre fei tos e ve re a- 
do res e man ter uma boa re la ção com vi ce Fe li pe Ca ma rão, do PT,
e com o go ver no Lu la. Va le lem brar que Ca ma rão é da co ta po lí ti ca
de Flá vio Di no, ho je, im pe di do de su bir em pa lan que, pe las re gras
es ta be le ci das na le gis la ção que tra ta da fun ção de mi nis tro do
STF.

En quan to po si ci o na ca da pe dra no ta bu lei ro po lí ti cos das elei- 
ções de 2026, Bran dão vai ocu pan do o es pa ço fo ra da en gre na gem
do go ver no es ta du al. Com o apoio da As sem bleia Le gis la ti va, on- 
de es tá sem opo si ção de cla ra da, ele bus ca co lo car o ad vo ga do
Flá vio Cos ta, co mo o 2º con se lhei ro do Tri bu nal de Con tas do Es- 
ta do no me a do por ele. Ao mes mo tem po, pas sa rá a re pre sen ta ção
do go ver no em Bra sí lia, ao do no da ca dei ra no TCE, pe tis ta
Washing ton Oli vei ra, que che gou à cor te co mo vi ce de Ro se a na
Sarney. Nes se am bi en te de ocu pa ção po lí ti ca por Bran dão, sur- 
gem res mun ga dos de de pu ta dos li ga dos a Flá vio Di no, co mo Car- 
los Lu la (PSB), que se lan çou à va ga do TCE, em pro tes to con tra a
in di ca ção de Flá vio Cos ta – mes mo sem chan ce de vi tó ria.

Ca xi as é as sim: as fa mí li as Ma ri nho e Gen til, que se uni ram em
2016 e 2020 na dis pu ta da pre fei tu ra, ele gen do Fá bio Gen til pre- 
fei to e Pau lo Ma ri nho Jr, vi ce, po rém, não se mis tu ra ram. Ago ra,
Ma ri nho e Gen til es tão se pa ra dos e vão me dir for ças na elei ção de
pre fei to.

Fá bio Gen til, que ele geu a fi lha Aman da, de pu ta da fe de ral em
2022, e a es po sa Da ni el la, es ta du al, vai ten tar dei xar o so bri nho
Gen til Ne to na pre fei tu ra. Já Pau lo Ma ri nho, que já foi pre fei to de
Ca xi as e a es po sa, Már cia (fa le ci da), ago ra vai lu tar pe lo fi lho Jú ni- 
or.

O de pu ta do Yglésio Moi sés vai dei xar o PSB, co mo pré-can di- 
da to a pre fei to de São Luís, ago ra opo si tor do go ver no Car los
Bran dão, mas diz não ter pres sa. Fi ca rá <so ci a lis ta= até o úl ti mo
dia de pra zo da lei, 06 de abril, pa ra, en tão, bus car ou tro abri go
par ti dá rio.

Yglésio vi rou bol so na ris ta, de olho no re du to elei to ral que, no
Ma ra nhão, es tá sem um re pre sen tan te a al tu ra do ra di ca lis mo da
le gen da, pos tu ra que ele já en saia as su mir na As sem bleia Le gis la- 
ti va. De ve as si nar a fi cha do PRTB ou do Par ti do No vo. 

São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024

 
O Projeto de Lei 3987/23, de autoria do deputa-
do federal Duarte Júnior (PSB), teve regime de 
urgência aprovado para tramitação na Câmara 
dos Deputados na sessão desta terça-feira (27).   
A proposta do parlamentar torna impenhorá-
veis os dispositivos que ajudem pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, alteran-
do o texto atual do Código de Processo Civil.   
Segundo Duarte, a proposta é fundamen-
tal para proteger os direitos e assegurar a 
dignidade daqueles que deles dependem.  
“A impenhorabilidade garantirá que esses itens 
não sejam alvo de penhoras judiciais, protegendo a 
saúde e a mobilidade das pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzida”, afirmou o parlamentar.  
Com a urgência aprovada, a proposição terá 
maior celeridade para aprovação e implemen-
tação do regimento.

Projeto de Duarte que torna bens de pessoas com 
deficiência impenhoráveis tem urgência aprovada

CÂMARA FEDERAL

Pesquisa Econométrica contratada 
pelo jornal O Imparcial para medir o ce-
nário eleitoral em Imperatriz, aponta a 
liderança, de forma isolada, do deputa-
do federal Josivaldo JP, no segundo maior 
colégio eleitoral do Maranhão.

 Se as eleições fossem hoje, no cená-
rio estimulado (onde são apresentados 
ao eleitor os nomes dos pré-candidatos) 
JP (PSD) surgiria em primeiro lugar com 
29,8% das intenções de votos; em segundo, 
ficaria o deputado estadual Rildo Amaral 
(PP), com 25,5%; em terceiro viria Mar-
co Aurélio (PSB), com 14,8%, seguido de 
perto por Mariana Carvalho (Republica-
nos) que surge em quarto lugar no pelo-
tão de cima, com 13,8%.

Mais abaixo surgem José Antonio 
(PDT), com 3,5% das citações; Francis-
cano (2,3%/PL), Nilson Takashi, do Par-
tido Novo (1,8%); e Aurélio do PT (0,7%). 
Votos nulos somariam 3,3% e 4,5% dos 
entrevistados não souberam responder. 

A pesquisa Econométrica/O Imparcial 
foi realizada entre os dias 7 e 9 de feverei-
ro de 2024 no município de imperatriz e 
registrada na Justiça Eleitoral com o nú-
mero de identificação MA-02412/2024. 
Foram entrevistados 601 eleitores, com 

 ELEIÇÕES 2024

margem de erro de 4% e intervalo de 
confiança de 95%.  

Na pesquisa espontânea, onde não 
são apresentados nomes aos entrevis-
tados, Josivaldo JP também lidera com 
15%, seguido por Rildo (14,6%); Maria-
na (7%); Marco Aurélio (6,2%), José An-
tonio (1,7%); Franciscano (1,5%), Ildon 
Marques (1.2%), Madeira (1%), Nilson 
Takashi (0,8%), entre outros com menor 
percentual e que não são pré-candidatos.

REJEIÇÃO
O levantamento da Econométrica também mediu a 

rejeição aos pré-candidatos, todas consideradas baixas, 
conforme especialistas em pesquisas eleitorais, o que 
torna as pré-candidaturas viáveis. Diante da pergunta 
“Em quem destes candidatos o(a) Senhor(a) não 
votaria?”, Mariana foi rejeitada por 23% dos eleitores; 
Marco Aurélio (15,1%), Josivaldo JP (13%), José Antonio 
(12,8%), Rildo Amaral (8%), Aurélio do PT (7,5%), 
Nilso Takashi (7%), Franciscano (5%) e Não Sabe/Não 
Responde (8,7%).  

Josivaldo JP é líder isolado, Rildo Amaral em segundo e Marco Aurélio em terceiro e Mariana Carvalho vem em seguida, 
em quarto lugar, e completa o pelotão de cima na di, na disputa pela prefeitura da segunda maior cidade do maranhão

Pesquisa aponta liderança de Josivaldo JP 
para Prefeitura em Imperatriz seguido de 
Rildo Amaral e Marco Aurélio em terceiro

Yglésio aciona comando nacional do PSB 
contra candidatura de Carlos Lula ao TCE/MA

ASSEMBLEIA LEGISTLATIVA

O deputado estadual Yglésio Moyses (PSB) 
utilizou a tribuna da Assembleia Legislativa na 
manhã desta quarta-feira (28) para  anunciar que 
recorrerá ao comando nacional do seu partido 
contra a candidatura do deputado Carlos Lula 
(PSB) ao Tribunal de Contas do Estado (TCE/MA).

Para Yglésio a candidatura de Carlos Lula con-
traria a indicação da bancada da sigla na Assem-
bleia Legislativa, o que abre margem para um 
processo ético contra o correligionário.

“Quero aproveitar enquanto estou filiado ao 
PSB para pedir a atenção do presidente nacio-
nal do PSB, Carlos Siqueira. Estou esperando al-
guém da direção nacional entrar com um proces-
so ético com a mesma velocidade que entraram 

contra mim na campanha, contra o deputado 
[Carlos Lula] que ontem na tribuna se lançou 
candidato ao TCE contrariando a orientação 
da bancada do PSB na Assembleia”, disse.

E completou: “Vou protocolar até amanhã 

[HOJE 29], esse requerimento ao partido, 
para fazer essa denúncia à Executiva Es-
tadual, para que sejam adotadas as provi-
dências com a mesma rapidez que foram 
tomadas contra mim”, finalizou.



São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024

GERAL 4
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
AVISO DE RETIFICAÇÃO

ERRATA: LAUDO DE BALNEABILIDADE
A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais – Sema torna público a presente Er-
rata, que solicita retificar a Publicação efetuada em 17 de fevereiro de 2024, no Jornal o IMPARCIAL 
Edição de nº 37.079, na página 04, conforme abaixo:

ONDE SE LÊ: DATA DA ÚLTIMA COLETA: 14/02/2023 - LEIA-SE: 14/02/2024

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 008/2024-CL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70.856/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de fevereiro de 2024.
Vanessa Leite Maranhão

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de Engenharia e Manutenção para presta-
ção de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas e das instalações prediais, com 
fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e materiais de 
reposição imediata necessários para a execução de serviços contínuos, eventuais, emergenciais e 
por demanda em Estabelecimentos Assistenciais em Saúde (EAS) gerenciados pela Empresa Mara-
nhense de Serviços Hospitalares localizados no interior do estado do Maranhão.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR POR LOTE.
DATA DA DISPUTA: às 09h00min do dia 26/03/2024, horário de Brasília/DF.
ID nº 1038362
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sistema Licitações-e www.licitacoes-e.com.br.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da EMSERH (www.emserh.ma.gov.br) e 
Sistema Licitações-e: www.licitacoes-e.com.br.
Informações adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, n° 
25, Bairro do Calhau, São Luís/MA, pelos e-mails csl.emserh.ma@gmail.com, e/ou vanessaleite.
cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

OMEGA DESENVOLVIMENTO DE ENERGIA DO MARANHÃO S.A., CNPJ nº 26.136.557/0001-48 torna público que 
REQUEREU junto à Secretaria do Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA a Licença de Instalação 
para a atividade de Geração de Energia Elétrica conforme e-processo n° 121061/2024 a ser localizado nos municípios 
de Paulino Neves e Barreirinhas/MA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES  E COMPRAS ESTRATÉGICAS
AVISO DE REMARCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – SALIC/MA
PROCESSO Nº 0009/2024 - SEAD

São Luís, 26 de fevereiro de 2024.
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS – SALIC torna públi-
co que a licitação em epígrafe, Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
o Registro de preços para Contratação de empresa especializada nos serviços integrados 
de assistência saúde domiciliar avançada, com oferta de Telemedicina com cabines de aten-
dimento, Atendimento Médico presencial Prévio, Gestão de Pacientes Crônicos, cuidados 
Pré-Hospitalar (APH), Internamento em ambiente domiciliar (Homecare), e regulação para 
rede Hospitalar credenciada do Fundo de Benefícios de Servidores do Estado do Maranhão – 
FUNBEN, com uso de Plataforma digital de gerenciamento integrada dos serviços, em confor-
midade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, anteriormente 
agendada para o dia 27 de fevereiro de 2024, fica REMARCADO para o dia 13 de março de 
2024, às 09:00h (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da informação, no 
site www.compras.ma.gov.br, sendo presidida por Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Licitações e 
Compras Estratégicas SALIC/MA, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Mi-
let, s/n°, 4º andar, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220. A Secretária informa que será publicado 
Novo Edital na página web www.compras.ma.gov.br e www.segep.ma.gov.br..

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2023- SRP.

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, torna público aos interessados, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, a 
REMARCAÇÃO da Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023- 
SRP, objetivando a Formação de registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, a fim de 
satisfazer as necessidades das Secretarias Municipais de Bom Jardim/MA. 
Cujo a abertura estava prevista para o dia 11 de janeiro de 2024 as 10h00min (dez 
horas). A nova data fica marcada para 05 de março de 2024 as 10:00 (dez horas). 
Informações Através do site www.bomjardim.ma.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
prefeiturabomjardimcpl@gmail.com. Bom Jardim/MA, 23 de fevereiro de 2024. 
Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira Pregoeiro. Port. N° 11.2021.
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Consulte condições de Venda e Pagamento: banco.bradesco/leiloes e pestanaleiloes.com.br | 51 3535.1000

LEILÃO ONLINE | CASA EM CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA
Participe em pestanaleiloes.com.br 

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo 
Banco Bradesco S/A., sob nº60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 19/03/24 (1º leilão) e 21/03/24 
(2º leilão), ambas às 9h, o leilão do seguinte imóvel: LOTE 02 – Centro Novo do Maranhão/MA. Centro. Av. Tancredo Neves, 82 
(Lt. 07-M da Qd. 06). Casa. Áreas totais: const. 69,00m² e ter. 153,30m². Mat. 571 do RI local. Obs.: Regularizações e encargos perante 
os órgãos competentes correrão por conta do comprador. Ocupado. (AF). Lance mínimo: 1º Leilão R$ 206.647,91. 2º Leilão 
R$ 135.841,38 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO 
ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024

A JFMA torna público que realizará no dia 20/03/2024 às 10:30h (horário de Brasília), através do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação na modalidade PREGÃO, do tipo ELETRÔNICO, 

objetivando a aquisição de cortinas de ar para portas, para atender às necessidades dos 

Edifícios Sede, Anexo I, Anexo II e Anexo IV da Justiça Federal – Seção Judiciária no 

Maranhão, em São Luís/MA, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme discriminação 

constante do Termo de Referência. O Edital poderá ser adquirido pelo e-mail sepre.ma@trf1.jus.br, 

ou ainda na Seção de Pregões, no 1° andar do Anexo II da Seção Judiciária do Maranhão, localizada 

na Av. Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, nesta capital, no horário das 09h00 às 18h00 – horário 

local, ou através da internet, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. São Luís, 28 de 

fevereiro de 2024. (98) - 3214 – 5754.

Ronaldo Silva Fernandes

  Pregoeiro da Justiça Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2024

A JFMA torna público que realizará no dia 18/03/2024 às 10:30h (horário de Brasília), através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, licitação na modalidade PREGÃO, do tipo ELETRÔNICO, 
exclusiva para MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, objetivando a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de 17 unidades de televisores de 50 
polegadas - Smart TV de 50" Slim LED 4K com Pixel Precise Ultra HD, com HDMI, 220v, na cor preta. 
Medidas principais aproximadas máxima de (Largura=1,24m/ Altura=0,73m), para a Seção Judiciária 
do Maranhão e Subseções Judiciárias de Caxias, Imperatriz, Balsas e Bacabal, por meio do Sistema 
de Registro de Preços, conforme discriminação constante do Termo de Referência. O Edital poderá 
ser adquirido pelo e-mail sepre.ma@trf1.jus.br, ou ainda na Seção de Pregões, no 1° andar do 
Anexo II da Seção Judiciária do Maranhão, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, 
nesta capital, no horário das 09h00 às 18h00 – horário local, ou através da internet, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, (98) - 3214 – 5754. São Luís, 28 de fevereiro de 2024.

Rubem Silva Cruz
Pregoeiro da Justiça Federal

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90012/2024
Processo Administrativo n°  21475/2023

Objeto: Registro de preços para o eventual fornecimento de Nobreaks de pequeno porte, novos de fábrica, 

isentos do processo de remanufatura, com garantia de fábrica e assistência técnica “on site”, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Abertura: 13/03/2023, às 11h 
(onze horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal: www.
compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 

3261, Calhau, São Luís-MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.mp.br; Fones: (98) 3219-

1645 e 3219-1766.

São Luís-MA, 28 de fevereiro de 2024.

JOÃO CARLOS A. DE CARVALHO
Agente de Contratação - CPL

PGJ-MA
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Banco Itaú deve manter o funcionamento de suas unidades e agências dos municípios
do Maranhão até que seja apresentado um plano de encerramento transparente

PA TRÍ CIA CU NHA

De nún cia do Sin di ca to dos
Ban cá ri os

En ten da o ca so

SÃO LUIS

Itaú: decisão proíbe
fechamento de agências

U
ma de ci são as si na da pe lo
Juiz Ti tu lar da Va ra de In te- 
res ses Di fu sos e Co le ti vos
da Co mar ca da Ilha de São

Luís, Dou glas de Me lo Mar tins, de ter- 
mi nou que o Itaú Uni ban co se abs te- 
nha de fe char quais quer uni da- 
des/agên ci as no Es ta do do Ma ra nhão.
Se gun do a de ci são, o juiz de ter mi na
que a ins ti tui ção <man te nha o fun ci o- 
na men to ple no de to das as su as uni- 
da des e agên ci as dos mu ni cí pi os do
Ma ra nhão até que se ja apre sen ta do
um pla no trans pa ren te de en cer ra- 
men to, que de mons tre cla ra men te
co mo a de man da se rá ab sor vi da sem
cau sar pre juí zos aos con su mi do res=.
Foi fi xa da uma mul ta diá ria de R$ 10
mil pa ra o ca so de des cum pri men to.
Foi da do pra zo pa ra con tes ta ção.
<Eu de fe ri o pe di do, con ce di me di da
de tu te la de ur gên cia proi bin do o fe- 
cha men to des sas agên ci as no Ma ra- 
nhão, até que um pla no trans pa ren te

se ja apre sen ta do e os con su mi do res
to mem co nhe ci men to de co mo se rão
aten di dos sem pre juí zos em de cor- 
rên cia do fe cha men to des sas agên ci- 
as. Exis te a li ber da de econô mi ca em
nos so país mas tam bém a res pon sa bi- 
li da de das em pre sas em ga ran tir o
aten di men to ade qua do dos con su mi- 
do res=, dis se o juiz.

A ação ci vil pú bli ca, de au to ria do
Pro con, fun da men tou seu pe di do
afir man do que re ce beu de nún cia do
Sin di ca to dos Ban cá ri os re fe ren te ao
imi nen te fe cha men to das Agên ci as
Coha ma e Rua da Paz. <Ale ga que as
agên ci as em ques tão já en fren tam
pro ble mas de su per lo ta ção, o que im- 
pac ta na pres ta ção de ser vi ços. Além
dis so, es sas agên ci as con cen tram
apro xi ma da men te 6.000 con su mi do- 
res, dos quais me ta de são be ne fi ciá ri- 
os do INSS. Es sa con cen tra ção agra va
a si tu a ção do fe cha men to, uma vez
que tais con su mi do res pre ci sa rão

bus car aten di men to em ou tras agên-
ci as. O au tor en fa ti za que o fe cha- 
men to des sas agên ci as te rá um im- 
pac to sig ni fi ca ti vo na po pu la ção ca- 
ren te, mui tas ve zes sem aces so ade- 
qua do à in ter net pa ra tran sa ções ban- 
cá ri as di gi tais=, diz a ação.

Além dis so, es sas

agên ci as con cen tram

apro xi ma da men te 6.000

con su mi do res, dos quais

me ta de são be ne fi ciá ri os

do INSS. Es sa

con cen tra ção agra va a

si tu a ção do fe cha men to

Sem justificativa plausível para  encerramento

Se gun do o PRO CON, não há jus ti fi- 
ca ti va plau sí vel pa ra tal en cer ra men- 
to, e os con su mi do res com con tra tos
vi gen tes não fo ram de vi da men te in- 
for ma dos so bre es sa si tu a ção. Ain da
de acor do com a de ci são, <ape sar da
ma ni fes ta ção do réu, em res pos ta ao
pe di do de tu te la de ur gên cia, ale gan- 
do ter no ti fi ca do de vi da men te seus
cli en tes so bre o fe cha men to das agên- 
ci as ban cá ri as, ve ri fi ca-se, por meio
das fo to gra fi as apre sen ta das, que as
pla cas afi xa das re fe rem-se ape nas à
mu dan ça de en de re ço. Não há nos co- 
mu ni ca dos qual quer men ção ao en- 
cer ra men to das ati vi da des da agên- 
cia, mas ape nas à trans fe rên cia de lo- 

ca li za ção. Tal for ma de co mu ni ca ção
po de le var o con su mi dor a acre di tar
que sua agên cia sim ples men te mu- 
dou de lu gar, quan do, na ver da de, foi
de fi ni ti va men te fe cha da. Es ta prá ti ca,
em bo ra não se ja ex plí ci ta, po de in du- 
zir o con su mi dor ao er ro e à de sin for- 
ma ção, es pe ci al men te con si de ran do
que a mi gra ção pa ra a no va agên cia
po de re sul tar em mai or aglo me ra ção
de vi do à ab sor ção dos cli en tes da
agên cia fe cha da=, ar gu men tou o juiz
Dou glas de Me lo Mar tins.

No dia 5 de fe ve rei ro, o Sin di ca to
dos Ban cá ri os do Ma ra nhão (SE EB-

MA) in for mou que o Itaú en cer ra ria as
ati vi da des das agên ci as Coha ma e
Rua da Paz, em São Luís. A pre vi são
era de fe cha men to das uni da des na
pri mei ra quin ze na de fe ve rei ro.
Se gun do o Sin di ca to, a me di da pre ju-
di ca ria não só os ban cá ri os, por meio
de de mis sões, mas mi lha res de cli en-
tes, in clu si ve pen si o nis tas, que uti li- 
zam os ser vi ços e re ce bem seus be ne- 
fí ci os pre vi den ciá ri os há mais de 20
anos nes sas agên ci as.
De acor do com o Itaú, o en cer ra men- 
to das uni da des Coha ma e Rua da Paz
faz par te do pro ces so de re es tru tu ra- 
ção do ban co, que vi sa a di gi ta li za ção,
com me nos agên ci as fí si cas.

De man da da ou vi do ria

Re la tó rio de vi si ta

Di rei to à boa ad mi nis tra ção pú bli ca

SÃO CRIS TÓ VÃO

Jus ti ça con de na
Mu ni cí pio de São Luís
a re for mar Es co la
Fe li pe Con du ru

A Va ra de In te res ses Di fu sos e Co le ti vos con de nou o
Mu ni cí pio de São Luís a re for mar a se de da es co la <Uni- 
da de In te gra da Fe li pe Con du ru=, lo ca li za da na Ave ni da
Gua ja ja ras, nº 115, no Bair ro São Cris tó vão, em São Luís.
A re for ma de ve rá ser re a li za da em seis me ses. E em 90
di as o Mu ni cí pio de ve apre sen tar cro no gra ma pa ra re a- 
li za ção dos ser vi ços, ou se rá pe na li za do co mo pa ga- 
men to de mul ta diá ria de R$ 1 mil ao Fun do Es ta du al de
Di rei tos Di fu sos.
O Mu ni cí pio de São Luís de ve ins ta lar no vas cai xas
d’água e re a li zar ser vi ços nos es pa ços fí si cos pa ra ade- 
quar a es tru tu ra da es co la às ne ces si da des apon ta das
em re la tó rio jun ta do ao pro ces so na Jus ti ça.

No jul ga men to do ca so, o juiz Dou glas de Me lo Mar- 
tins, ti tu lar da Va ra, acei tou par te dos pe di dos fei tos pe lo
Mi nis té rio Pú bli co Es ta du al em Ação Ci vil Pú bli ca, com
pe di do li mi nar (de ci são pro vi só ria), con tra o Mu ni cí pio
de São Luís.

O Mi nis té rio Pú bli co fun da men tou a ação em de- 
man da da Ou vi do ria do Mi nis té rio Pú bli co Es ta du al,
que re la tou o pés si mo es ta do de con ser va ção e fun ci o- 
na men to da es co la Fe li pe Con du ru.
A Ou vi do ria re la tou que as au las fo ram sus pen sas por
cau sa do de sa ba men to do te lha do e de uma pa re de. E a
es co la tem pro ble mas co mo ins ta la ção elé tri ca da ni fi- 
ca da e sem pro te ção, que não su por ta a car ga do fun ci o- 
na men to do ar-con di ci o na do, e fal ta cis ter na pa ra o
abas te ci men to de água.

Em ma ni fes ta ção no pro ces so, o Mu ni cí pio de São
Luís ale gou que a re a li za ção das obras de ve se dar den- 
tro do or ça men to exis ten te e é ne ces sá rio re a li zar pro- 
ces so de li ci ta ção pa ra con tra tar em pre sa pa ra re a li zar a
re for ma.

Na aná li se do ca so, o juiz Dou glas Mar tins in for mou
que na lei tu ra do Re la tó rio de Vi si ta re a li za da pe la 2ª
Pro mo to ria de Jus ti ça Es pe ci a li za da na De fe sa da Edu- 
ca ção, foi pos sí vel cons ta tar as fa lhas apon ta das na
ação.
Em bo ra o Mu ni cí pio te nha jun ta do ofí ci os com ima- 
gens de pin tu ra das pa re des, re for ma de te lha dos e
subs ti tui ção de for ro de PVC, pa vi men ta ção ex ter na
com blo cos, pin tu ra das qua dras es por ti vas e fi os elé tri- 
cos e apa re lhos de ar-con di ci o na do no vos, os pe di dos
da ação ain da não fo ram com ple ta men te aten di dos.

Na sen ten ça, o juiz ex pli cou que o di rei to fun da men- 
tal à boa ad mi nis tra ção pú bli ca pre vis to na Car ta dos
Di rei tos Fun da men tais da União Eu ro peia e na Cons ti- 
tui ção Fe de ral im põe uma <ad mi nis tra ção efi ci en te e
efi caz, pro por ci o nal cum pri do ra de seus de ve res, com
trans pa rên cia, mo ti va ção, im par ci a li da de e res pei to à
mo ra li da de, à par ti ci pa ção so ci al e à ple na res pon sa bi li- 
da de por su as con du tas omis si vas e co mis si vas=.

O juiz res sal tou ain da que o Pac to In ter na ci o nal so bre
os Di rei tos Econô mi cos, So ci ais e Cul tu rais (PI DESC),
ado ta do pe la As sem bleia Ge ral da ONU em 1966 e ra ti fi- 
ca do pe lo Bra sil em 1992, dis põe que a edu ca ção pri má- 
ria de ve rá ser <obri ga tó ria e aces sí vel gra tui ta men te a
to dos=.

São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024
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PA TRÍ CIA CU NHA

De nún cia do Sin di ca to dos
Ban cá ri os

En ten da o ca so

SÃO LUIS

Itaú: decisão proíbe
fechamento de agências

U
ma de ci são as si na da pe lo
Juiz Ti tu lar da Va ra de In te- 
res ses Di fu sos e Co le ti vos
da Co mar ca da Ilha de São

Luís, Dou glas de Me lo Mar tins, de ter- 
mi nou que o Itaú Uni ban co se abs te- 
nha de fe char quais quer uni da- 
des/agên ci as no Es ta do do Ma ra nhão.
Se gun do a de ci são, o juiz de ter mi na
que a ins ti tui ção <man te nha o fun ci o- 
na men to ple no de to das as su as uni- 
da des e agên ci as dos mu ni cí pi os do
Ma ra nhão até que se ja apre sen ta do
um pla no trans pa ren te de en cer ra- 
men to, que de mons tre cla ra men te
co mo a de man da se rá ab sor vi da sem
cau sar pre juí zos aos con su mi do res=.
Foi fi xa da uma mul ta diá ria de R$ 10
mil pa ra o ca so de des cum pri men to.
Foi da do pra zo pa ra con tes ta ção.
<Eu de fe ri o pe di do, con ce di me di da
de tu te la de ur gên cia proi bin do o fe- 
cha men to des sas agên ci as no Ma ra- 
nhão, até que um pla no trans pa ren te

se ja apre sen ta do e os con su mi do res
to mem co nhe ci men to de co mo se rão
aten di dos sem pre juí zos em de cor- 
rên cia do fe cha men to des sas agên ci- 
as. Exis te a li ber da de econô mi ca em
nos so país mas tam bém a res pon sa bi- 
li da de das em pre sas em ga ran tir o
aten di men to ade qua do dos con su mi- 
do res=, dis se o juiz.

A ação ci vil pú bli ca, de au to ria do
Pro con, fun da men tou seu pe di do
afir man do que re ce beu de nún cia do
Sin di ca to dos Ban cá ri os re fe ren te ao
imi nen te fe cha men to das Agên ci as
Coha ma e Rua da Paz. <Ale ga que as
agên ci as em ques tão já en fren tam
pro ble mas de su per lo ta ção, o que im- 
pac ta na pres ta ção de ser vi ços. Além
dis so, es sas agên ci as con cen tram
apro xi ma da men te 6.000 con su mi do- 
res, dos quais me ta de são be ne fi ciá ri- 
os do INSS. Es sa con cen tra ção agra va
a si tu a ção do fe cha men to, uma vez
que tais con su mi do res pre ci sa rão

bus car aten di men to em ou tras agên-
ci as. O au tor en fa ti za que o fe cha- 
men to des sas agên ci as te rá um im- 
pac to sig ni fi ca ti vo na po pu la ção ca- 
ren te, mui tas ve zes sem aces so ade- 
qua do à in ter net pa ra tran sa ções ban- 
cá ri as di gi tais=, diz a ação.

Além dis so, es sas

agên ci as con cen tram

apro xi ma da men te 6.000

con su mi do res, dos quais

me ta de são be ne fi ciá ri os

do INSS. Es sa

con cen tra ção agra va a

si tu a ção do fe cha men to

Sem justificativa plausível para  encerramento

Se gun do o PRO CON, não há jus ti fi- 
ca ti va plau sí vel pa ra tal en cer ra men- 
to, e os con su mi do res com con tra tos
vi gen tes não fo ram de vi da men te in- 
for ma dos so bre es sa si tu a ção. Ain da
de acor do com a de ci são, <ape sar da
ma ni fes ta ção do réu, em res pos ta ao
pe di do de tu te la de ur gên cia, ale gan- 
do ter no ti fi ca do de vi da men te seus
cli en tes so bre o fe cha men to das agên- 
ci as ban cá ri as, ve ri fi ca-se, por meio
das fo to gra fi as apre sen ta das, que as
pla cas afi xa das re fe rem-se ape nas à
mu dan ça de en de re ço. Não há nos co- 
mu ni ca dos qual quer men ção ao en- 
cer ra men to das ati vi da des da agên- 
cia, mas ape nas à trans fe rên cia de lo- 

ca li za ção. Tal for ma de co mu ni ca ção
po de le var o con su mi dor a acre di tar
que sua agên cia sim ples men te mu- 
dou de lu gar, quan do, na ver da de, foi
de fi ni ti va men te fe cha da. Es ta prá ti ca,
em bo ra não se ja ex plí ci ta, po de in du- 
zir o con su mi dor ao er ro e à de sin for- 
ma ção, es pe ci al men te con si de ran do
que a mi gra ção pa ra a no va agên cia
po de re sul tar em mai or aglo me ra ção
de vi do à ab sor ção dos cli en tes da
agên cia fe cha da=, ar gu men tou o juiz
Dou glas de Me lo Mar tins.

No dia 5 de fe ve rei ro, o Sin di ca to
dos Ban cá ri os do Ma ra nhão (SE EB-

MA) in for mou que o Itaú en cer ra ria as
ati vi da des das agên ci as Coha ma e
Rua da Paz, em São Luís. A pre vi são
era de fe cha men to das uni da des na
pri mei ra quin ze na de fe ve rei ro.
Se gun do o Sin di ca to, a me di da pre ju-
di ca ria não só os ban cá ri os, por meio
de de mis sões, mas mi lha res de cli en-
tes, in clu si ve pen si o nis tas, que uti li- 
zam os ser vi ços e re ce bem seus be ne- 
fí ci os pre vi den ciá ri os há mais de 20
anos nes sas agên ci as.
De acor do com o Itaú, o en cer ra men- 
to das uni da des Coha ma e Rua da Paz
faz par te do pro ces so de re es tru tu ra- 
ção do ban co, que vi sa a di gi ta li za ção,
com me nos agên ci as fí si cas.

De man da da ou vi do ria

Re la tó rio de vi si ta

Di rei to à boa ad mi nis tra ção pú bli ca

SÃO CRIS TÓ VÃO

Jus ti ça con de na
Mu ni cí pio de São Luís
a re for mar Es co la
Fe li pe Con du ru

A Va ra de In te res ses Di fu sos e Co le ti vos con de nou o
Mu ni cí pio de São Luís a re for mar a se de da es co la <Uni- 
da de In te gra da Fe li pe Con du ru=, lo ca li za da na Ave ni da
Gua ja ja ras, nº 115, no Bair ro São Cris tó vão, em São Luís.
A re for ma de ve rá ser re a li za da em seis me ses. E em 90
di as o Mu ni cí pio de ve apre sen tar cro no gra ma pa ra re a- 
li za ção dos ser vi ços, ou se rá pe na li za do co mo pa ga- 
men to de mul ta diá ria de R$ 1 mil ao Fun do Es ta du al de
Di rei tos Di fu sos.
O Mu ni cí pio de São Luís de ve ins ta lar no vas cai xas
d’água e re a li zar ser vi ços nos es pa ços fí si cos pa ra ade- 
quar a es tru tu ra da es co la às ne ces si da des apon ta das
em re la tó rio jun ta do ao pro ces so na Jus ti ça.

No jul ga men to do ca so, o juiz Dou glas de Me lo Mar- 
tins, ti tu lar da Va ra, acei tou par te dos pe di dos fei tos pe lo
Mi nis té rio Pú bli co Es ta du al em Ação Ci vil Pú bli ca, com
pe di do li mi nar (de ci são pro vi só ria), con tra o Mu ni cí pio
de São Luís.

O Mi nis té rio Pú bli co fun da men tou a ação em de- 
man da da Ou vi do ria do Mi nis té rio Pú bli co Es ta du al,
que re la tou o pés si mo es ta do de con ser va ção e fun ci o- 
na men to da es co la Fe li pe Con du ru.
A Ou vi do ria re la tou que as au las fo ram sus pen sas por
cau sa do de sa ba men to do te lha do e de uma pa re de. E a
es co la tem pro ble mas co mo ins ta la ção elé tri ca da ni fi- 
ca da e sem pro te ção, que não su por ta a car ga do fun ci o- 
na men to do ar-con di ci o na do, e fal ta cis ter na pa ra o
abas te ci men to de água.

Em ma ni fes ta ção no pro ces so, o Mu ni cí pio de São
Luís ale gou que a re a li za ção das obras de ve se dar den- 
tro do or ça men to exis ten te e é ne ces sá rio re a li zar pro- 
ces so de li ci ta ção pa ra con tra tar em pre sa pa ra re a li zar a
re for ma.

Na aná li se do ca so, o juiz Dou glas Mar tins in for mou
que na lei tu ra do Re la tó rio de Vi si ta re a li za da pe la 2ª
Pro mo to ria de Jus ti ça Es pe ci a li za da na De fe sa da Edu- 
ca ção, foi pos sí vel cons ta tar as fa lhas apon ta das na
ação.
Em bo ra o Mu ni cí pio te nha jun ta do ofí ci os com ima- 
gens de pin tu ra das pa re des, re for ma de te lha dos e
subs ti tui ção de for ro de PVC, pa vi men ta ção ex ter na
com blo cos, pin tu ra das qua dras es por ti vas e fi os elé tri- 
cos e apa re lhos de ar-con di ci o na do no vos, os pe di dos
da ação ain da não fo ram com ple ta men te aten di dos.

Na sen ten ça, o juiz ex pli cou que o di rei to fun da men- 
tal à boa ad mi nis tra ção pú bli ca pre vis to na Car ta dos
Di rei tos Fun da men tais da União Eu ro peia e na Cons ti- 
tui ção Fe de ral im põe uma <ad mi nis tra ção efi ci en te e
efi caz, pro por ci o nal cum pri do ra de seus de ve res, com
trans pa rên cia, mo ti va ção, im par ci a li da de e res pei to à
mo ra li da de, à par ti ci pa ção so ci al e à ple na res pon sa bi li- 
da de por su as con du tas omis si vas e co mis si vas=.

O juiz res sal tou ain da que o Pac to In ter na ci o nal so bre
os Di rei tos Econô mi cos, So ci ais e Cul tu rais (PI DESC),
ado ta do pe la As sem bleia Ge ral da ONU em 1966 e ra ti fi- 
ca do pe lo Bra sil em 1992, dis põe que a edu ca ção pri má- 
ria de ve rá ser <obri ga tó ria e aces sí vel gra tui ta men te a
to dos=.
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ma de ci são as si na da pe lo
Juiz Ti tu lar da Va ra de In te- 
res ses Di fu sos e Co le ti vos
da Co mar ca da Ilha de São

Luís, Dou glas de Me lo Mar tins, de ter- 
mi nou que o Itaú Uni ban co se abs te- 
nha de fe char quais quer uni da- 
des/agên ci as no Es ta do do Ma ra nhão.
Se gun do a de ci são, o juiz de ter mi na
que a ins ti tui ção <man te nha o fun ci o- 
na men to ple no de to das as su as uni- 
da des e agên ci as dos mu ni cí pi os do
Ma ra nhão até que se ja apre sen ta do
um pla no trans pa ren te de en cer ra- 
men to, que de mons tre cla ra men te
co mo a de man da se rá ab sor vi da sem
cau sar pre juí zos aos con su mi do res=.
Foi fi xa da uma mul ta diá ria de R$ 10
mil pa ra o ca so de des cum pri men to.
Foi da do pra zo pa ra con tes ta ção.
<Eu de fe ri o pe di do, con ce di me di da
de tu te la de ur gên cia proi bin do o fe- 
cha men to des sas agên ci as no Ma ra- 
nhão, até que um pla no trans pa ren te

se ja apre sen ta do e os con su mi do res
to mem co nhe ci men to de co mo se rão
aten di dos sem pre juí zos em de cor- 
rên cia do fe cha men to des sas agên ci- 
as. Exis te a li ber da de econô mi ca em
nos so país mas tam bém a res pon sa bi- 
li da de das em pre sas em ga ran tir o
aten di men to ade qua do dos con su mi- 
do res=, dis se o juiz.

A ação ci vil pú bli ca, de au to ria do
Pro con, fun da men tou seu pe di do
afir man do que re ce beu de nún cia do
Sin di ca to dos Ban cá ri os re fe ren te ao
imi nen te fe cha men to das Agên ci as
Coha ma e Rua da Paz. <Ale ga que as
agên ci as em ques tão já en fren tam
pro ble mas de su per lo ta ção, o que im- 
pac ta na pres ta ção de ser vi ços. Além
dis so, es sas agên ci as con cen tram
apro xi ma da men te 6.000 con su mi do- 
res, dos quais me ta de são be ne fi ciá ri- 
os do INSS. Es sa con cen tra ção agra va
a si tu a ção do fe cha men to, uma vez
que tais con su mi do res pre ci sa rão

bus car aten di men to em ou tras agên-
ci as. O au tor en fa ti za que o fe cha- 
men to des sas agên ci as te rá um im- 
pac to sig ni fi ca ti vo na po pu la ção ca- 
ren te, mui tas ve zes sem aces so ade- 
qua do à in ter net pa ra tran sa ções ban- 
cá ri as di gi tais=, diz a ação.

Além dis so, es sas

agên ci as con cen tram

apro xi ma da men te 6.000

con su mi do res, dos quais

me ta de são be ne fi ciá ri os

do INSS. Es sa

con cen tra ção agra va a

si tu a ção do fe cha men to

Sem justificativa plausível para  encerramento

Se gun do o PRO CON, não há jus ti fi- 
ca ti va plau sí vel pa ra tal en cer ra men- 
to, e os con su mi do res com con tra tos
vi gen tes não fo ram de vi da men te in- 
for ma dos so bre es sa si tu a ção. Ain da
de acor do com a de ci são, <ape sar da
ma ni fes ta ção do réu, em res pos ta ao
pe di do de tu te la de ur gên cia, ale gan- 
do ter no ti fi ca do de vi da men te seus
cli en tes so bre o fe cha men to das agên- 
ci as ban cá ri as, ve ri fi ca-se, por meio
das fo to gra fi as apre sen ta das, que as
pla cas afi xa das re fe rem-se ape nas à
mu dan ça de en de re ço. Não há nos co- 
mu ni ca dos qual quer men ção ao en- 
cer ra men to das ati vi da des da agên- 
cia, mas ape nas à trans fe rên cia de lo- 

ca li za ção. Tal for ma de co mu ni ca ção
po de le var o con su mi dor a acre di tar
que sua agên cia sim ples men te mu- 
dou de lu gar, quan do, na ver da de, foi
de fi ni ti va men te fe cha da. Es ta prá ti ca,
em bo ra não se ja ex plí ci ta, po de in du- 
zir o con su mi dor ao er ro e à de sin for- 
ma ção, es pe ci al men te con si de ran do
que a mi gra ção pa ra a no va agên cia
po de re sul tar em mai or aglo me ra ção
de vi do à ab sor ção dos cli en tes da
agên cia fe cha da=, ar gu men tou o juiz
Dou glas de Me lo Mar tins.

No dia 5 de fe ve rei ro, o Sin di ca to
dos Ban cá ri os do Ma ra nhão (SE EB-

MA) in for mou que o Itaú en cer ra ria as
ati vi da des das agên ci as Coha ma e
Rua da Paz, em São Luís. A pre vi são
era de fe cha men to das uni da des na
pri mei ra quin ze na de fe ve rei ro.
Se gun do o Sin di ca to, a me di da pre ju-
di ca ria não só os ban cá ri os, por meio
de de mis sões, mas mi lha res de cli en-
tes, in clu si ve pen si o nis tas, que uti li- 
zam os ser vi ços e re ce bem seus be ne- 
fí ci os pre vi den ciá ri os há mais de 20
anos nes sas agên ci as.
De acor do com o Itaú, o en cer ra men- 
to das uni da des Coha ma e Rua da Paz
faz par te do pro ces so de re es tru tu ra- 
ção do ban co, que vi sa a di gi ta li za ção,
com me nos agên ci as fí si cas.

De man da da ou vi do ria

Re la tó rio de vi si ta

Di rei to à boa ad mi nis tra ção pú bli ca

SÃO CRIS TÓ VÃO

Jus ti ça con de na
Mu ni cí pio de São Luís
a re for mar Es co la
Fe li pe Con du ru

A Va ra de In te res ses Di fu sos e Co le ti vos con de nou o
Mu ni cí pio de São Luís a re for mar a se de da es co la <Uni- 
da de In te gra da Fe li pe Con du ru=, lo ca li za da na Ave ni da
Gua ja ja ras, nº 115, no Bair ro São Cris tó vão, em São Luís.
A re for ma de ve rá ser re a li za da em seis me ses. E em 90
di as o Mu ni cí pio de ve apre sen tar cro no gra ma pa ra re a- 
li za ção dos ser vi ços, ou se rá pe na li za do co mo pa ga- 
men to de mul ta diá ria de R$ 1 mil ao Fun do Es ta du al de
Di rei tos Di fu sos.
O Mu ni cí pio de São Luís de ve ins ta lar no vas cai xas
d’água e re a li zar ser vi ços nos es pa ços fí si cos pa ra ade- 
quar a es tru tu ra da es co la às ne ces si da des apon ta das
em re la tó rio jun ta do ao pro ces so na Jus ti ça.

No jul ga men to do ca so, o juiz Dou glas de Me lo Mar- 
tins, ti tu lar da Va ra, acei tou par te dos pe di dos fei tos pe lo
Mi nis té rio Pú bli co Es ta du al em Ação Ci vil Pú bli ca, com
pe di do li mi nar (de ci são pro vi só ria), con tra o Mu ni cí pio
de São Luís.

O Mi nis té rio Pú bli co fun da men tou a ação em de- 
man da da Ou vi do ria do Mi nis té rio Pú bli co Es ta du al,
que re la tou o pés si mo es ta do de con ser va ção e fun ci o- 
na men to da es co la Fe li pe Con du ru.
A Ou vi do ria re la tou que as au las fo ram sus pen sas por
cau sa do de sa ba men to do te lha do e de uma pa re de. E a
es co la tem pro ble mas co mo ins ta la ção elé tri ca da ni fi- 
ca da e sem pro te ção, que não su por ta a car ga do fun ci o- 
na men to do ar-con di ci o na do, e fal ta cis ter na pa ra o
abas te ci men to de água.

Em ma ni fes ta ção no pro ces so, o Mu ni cí pio de São
Luís ale gou que a re a li za ção das obras de ve se dar den- 
tro do or ça men to exis ten te e é ne ces sá rio re a li zar pro- 
ces so de li ci ta ção pa ra con tra tar em pre sa pa ra re a li zar a
re for ma.

Na aná li se do ca so, o juiz Dou glas Mar tins in for mou
que na lei tu ra do Re la tó rio de Vi si ta re a li za da pe la 2ª
Pro mo to ria de Jus ti ça Es pe ci a li za da na De fe sa da Edu- 
ca ção, foi pos sí vel cons ta tar as fa lhas apon ta das na
ação.
Em bo ra o Mu ni cí pio te nha jun ta do ofí ci os com ima- 
gens de pin tu ra das pa re des, re for ma de te lha dos e
subs ti tui ção de for ro de PVC, pa vi men ta ção ex ter na
com blo cos, pin tu ra das qua dras es por ti vas e fi os elé tri- 
cos e apa re lhos de ar-con di ci o na do no vos, os pe di dos
da ação ain da não fo ram com ple ta men te aten di dos.

Na sen ten ça, o juiz ex pli cou que o di rei to fun da men- 
tal à boa ad mi nis tra ção pú bli ca pre vis to na Car ta dos
Di rei tos Fun da men tais da União Eu ro peia e na Cons ti- 
tui ção Fe de ral im põe uma <ad mi nis tra ção efi ci en te e
efi caz, pro por ci o nal cum pri do ra de seus de ve res, com
trans pa rên cia, mo ti va ção, im par ci a li da de e res pei to à
mo ra li da de, à par ti ci pa ção so ci al e à ple na res pon sa bi li- 
da de por su as con du tas omis si vas e co mis si vas=.

O juiz res sal tou ain da que o Pac to In ter na ci o nal so bre
os Di rei tos Econô mi cos, So ci ais e Cul tu rais (PI DESC),
ado ta do pe la As sem bleia Ge ral da ONU em 1966 e ra ti fi- 
ca do pe lo Bra sil em 1992, dis põe que a edu ca ção pri má- 
ria de ve rá ser <obri ga tó ria e aces sí vel gra tui ta men te a
to dos=.
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ma de ci são as si na da pe lo
Juiz Ti tu lar da Va ra de In te- 
res ses Di fu sos e Co le ti vos
da Co mar ca da Ilha de São

Luís, Dou glas de Me lo Mar tins, de ter- 
mi nou que o Itaú Uni ban co se abs te- 
nha de fe char quais quer uni da- 
des/agên ci as no Es ta do do Ma ra nhão.
Se gun do a de ci são, o juiz de ter mi na
que a ins ti tui ção <man te nha o fun ci o- 
na men to ple no de to das as su as uni- 
da des e agên ci as dos mu ni cí pi os do
Ma ra nhão até que se ja apre sen ta do
um pla no trans pa ren te de en cer ra- 
men to, que de mons tre cla ra men te
co mo a de man da se rá ab sor vi da sem
cau sar pre juí zos aos con su mi do res=.
Foi fi xa da uma mul ta diá ria de R$ 10
mil pa ra o ca so de des cum pri men to.
Foi da do pra zo pa ra con tes ta ção.
<Eu de fe ri o pe di do, con ce di me di da
de tu te la de ur gên cia proi bin do o fe- 
cha men to des sas agên ci as no Ma ra- 
nhão, até que um pla no trans pa ren te

se ja apre sen ta do e os con su mi do res
to mem co nhe ci men to de co mo se rão
aten di dos sem pre juí zos em de cor- 
rên cia do fe cha men to des sas agên ci- 
as. Exis te a li ber da de econô mi ca em
nos so país mas tam bém a res pon sa bi- 
li da de das em pre sas em ga ran tir o
aten di men to ade qua do dos con su mi- 
do res=, dis se o juiz.

A ação ci vil pú bli ca, de au to ria do
Pro con, fun da men tou seu pe di do
afir man do que re ce beu de nún cia do
Sin di ca to dos Ban cá ri os re fe ren te ao
imi nen te fe cha men to das Agên ci as
Coha ma e Rua da Paz. <Ale ga que as
agên ci as em ques tão já en fren tam
pro ble mas de su per lo ta ção, o que im- 
pac ta na pres ta ção de ser vi ços. Além
dis so, es sas agên ci as con cen tram
apro xi ma da men te 6.000 con su mi do- 
res, dos quais me ta de são be ne fi ciá ri- 
os do INSS. Es sa con cen tra ção agra va
a si tu a ção do fe cha men to, uma vez
que tais con su mi do res pre ci sa rão

bus car aten di men to em ou tras agên-
ci as. O au tor en fa ti za que o fe cha- 
men to des sas agên ci as te rá um im- 
pac to sig ni fi ca ti vo na po pu la ção ca- 
ren te, mui tas ve zes sem aces so ade- 
qua do à in ter net pa ra tran sa ções ban- 
cá ri as di gi tais=, diz a ação.

Além dis so, es sas

agên ci as con cen tram

apro xi ma da men te 6.000

con su mi do res, dos quais

me ta de são be ne fi ciá ri os

do INSS. Es sa

con cen tra ção agra va a

si tu a ção do fe cha men to

Sem justificativa plausível para  encerramento

Se gun do o PRO CON, não há jus ti fi- 
ca ti va plau sí vel pa ra tal en cer ra men- 
to, e os con su mi do res com con tra tos
vi gen tes não fo ram de vi da men te in- 
for ma dos so bre es sa si tu a ção. Ain da
de acor do com a de ci são, <ape sar da
ma ni fes ta ção do réu, em res pos ta ao
pe di do de tu te la de ur gên cia, ale gan- 
do ter no ti fi ca do de vi da men te seus
cli en tes so bre o fe cha men to das agên- 
ci as ban cá ri as, ve ri fi ca-se, por meio
das fo to gra fi as apre sen ta das, que as
pla cas afi xa das re fe rem-se ape nas à
mu dan ça de en de re ço. Não há nos co- 
mu ni ca dos qual quer men ção ao en- 
cer ra men to das ati vi da des da agên- 
cia, mas ape nas à trans fe rên cia de lo- 

ca li za ção. Tal for ma de co mu ni ca ção
po de le var o con su mi dor a acre di tar
que sua agên cia sim ples men te mu- 
dou de lu gar, quan do, na ver da de, foi
de fi ni ti va men te fe cha da. Es ta prá ti ca,
em bo ra não se ja ex plí ci ta, po de in du- 
zir o con su mi dor ao er ro e à de sin for- 
ma ção, es pe ci al men te con si de ran do
que a mi gra ção pa ra a no va agên cia
po de re sul tar em mai or aglo me ra ção
de vi do à ab sor ção dos cli en tes da
agên cia fe cha da=, ar gu men tou o juiz
Dou glas de Me lo Mar tins.

No dia 5 de fe ve rei ro, o Sin di ca to
dos Ban cá ri os do Ma ra nhão (SE EB-

MA) in for mou que o Itaú en cer ra ria as
ati vi da des das agên ci as Coha ma e
Rua da Paz, em São Luís. A pre vi são
era de fe cha men to das uni da des na
pri mei ra quin ze na de fe ve rei ro.
Se gun do o Sin di ca to, a me di da pre ju-
di ca ria não só os ban cá ri os, por meio
de de mis sões, mas mi lha res de cli en-
tes, in clu si ve pen si o nis tas, que uti li- 
zam os ser vi ços e re ce bem seus be ne- 
fí ci os pre vi den ciá ri os há mais de 20
anos nes sas agên ci as.
De acor do com o Itaú, o en cer ra men- 
to das uni da des Coha ma e Rua da Paz
faz par te do pro ces so de re es tru tu ra- 
ção do ban co, que vi sa a di gi ta li za ção,
com me nos agên ci as fí si cas.

De man da da ou vi do ria

Re la tó rio de vi si ta

Di rei to à boa ad mi nis tra ção pú bli ca

SÃO CRIS TÓ VÃO

Jus ti ça con de na
Mu ni cí pio de São Luís
a re for mar Es co la
Fe li pe Con du ru

A Va ra de In te res ses Di fu sos e Co le ti vos con de nou o
Mu ni cí pio de São Luís a re for mar a se de da es co la <Uni- 
da de In te gra da Fe li pe Con du ru=, lo ca li za da na Ave ni da
Gua ja ja ras, nº 115, no Bair ro São Cris tó vão, em São Luís.
A re for ma de ve rá ser re a li za da em seis me ses. E em 90
di as o Mu ni cí pio de ve apre sen tar cro no gra ma pa ra re a- 
li za ção dos ser vi ços, ou se rá pe na li za do co mo pa ga- 
men to de mul ta diá ria de R$ 1 mil ao Fun do Es ta du al de
Di rei tos Di fu sos.
O Mu ni cí pio de São Luís de ve ins ta lar no vas cai xas
d’água e re a li zar ser vi ços nos es pa ços fí si cos pa ra ade- 
quar a es tru tu ra da es co la às ne ces si da des apon ta das
em re la tó rio jun ta do ao pro ces so na Jus ti ça.

No jul ga men to do ca so, o juiz Dou glas de Me lo Mar- 
tins, ti tu lar da Va ra, acei tou par te dos pe di dos fei tos pe lo
Mi nis té rio Pú bli co Es ta du al em Ação Ci vil Pú bli ca, com
pe di do li mi nar (de ci são pro vi só ria), con tra o Mu ni cí pio
de São Luís.

O Mi nis té rio Pú bli co fun da men tou a ação em de- 
man da da Ou vi do ria do Mi nis té rio Pú bli co Es ta du al,
que re la tou o pés si mo es ta do de con ser va ção e fun ci o- 
na men to da es co la Fe li pe Con du ru.
A Ou vi do ria re la tou que as au las fo ram sus pen sas por
cau sa do de sa ba men to do te lha do e de uma pa re de. E a
es co la tem pro ble mas co mo ins ta la ção elé tri ca da ni fi- 
ca da e sem pro te ção, que não su por ta a car ga do fun ci o- 
na men to do ar-con di ci o na do, e fal ta cis ter na pa ra o
abas te ci men to de água.

Em ma ni fes ta ção no pro ces so, o Mu ni cí pio de São
Luís ale gou que a re a li za ção das obras de ve se dar den- 
tro do or ça men to exis ten te e é ne ces sá rio re a li zar pro- 
ces so de li ci ta ção pa ra con tra tar em pre sa pa ra re a li zar a
re for ma.

Na aná li se do ca so, o juiz Dou glas Mar tins in for mou
que na lei tu ra do Re la tó rio de Vi si ta re a li za da pe la 2ª
Pro mo to ria de Jus ti ça Es pe ci a li za da na De fe sa da Edu- 
ca ção, foi pos sí vel cons ta tar as fa lhas apon ta das na
ação.
Em bo ra o Mu ni cí pio te nha jun ta do ofí ci os com ima- 
gens de pin tu ra das pa re des, re for ma de te lha dos e
subs ti tui ção de for ro de PVC, pa vi men ta ção ex ter na
com blo cos, pin tu ra das qua dras es por ti vas e fi os elé tri- 
cos e apa re lhos de ar-con di ci o na do no vos, os pe di dos
da ação ain da não fo ram com ple ta men te aten di dos.

Na sen ten ça, o juiz ex pli cou que o di rei to fun da men- 
tal à boa ad mi nis tra ção pú bli ca pre vis to na Car ta dos
Di rei tos Fun da men tais da União Eu ro peia e na Cons ti- 
tui ção Fe de ral im põe uma <ad mi nis tra ção efi ci en te e
efi caz, pro por ci o nal cum pri do ra de seus de ve res, com
trans pa rên cia, mo ti va ção, im par ci a li da de e res pei to à
mo ra li da de, à par ti ci pa ção so ci al e à ple na res pon sa bi li- 
da de por su as con du tas omis si vas e co mis si vas=.

O juiz res sal tou ain da que o Pac to In ter na ci o nal so bre
os Di rei tos Econô mi cos, So ci ais e Cul tu rais (PI DESC),
ado ta do pe la As sem bleia Ge ral da ONU em 1966 e ra ti fi- 
ca do pe lo Bra sil em 1992, dis põe que a edu ca ção pri má- 
ria de ve rá ser <obri ga tó ria e aces sí vel gra tui ta men te a
to dos=.

São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024
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O homem é suspeito de crimes de Produção, compartilhamento e armazenamento de
cenas de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança/adolescente

Cui da dos
• To da e qual quer ins ta la ção elé tri ca
con for me pa drões téc ni cos re co men -
da dos pe la ABNT de ve sem pre ser
exe cu ta da e ûs ca li za da por um pro ûs -
si o nal ca pa ci ta do e ha bi li ta do na
área;
• Man te nha uma dis tân cia se gu ra da
re de elé tri ca. No mo men to da cons -
tru ção, os an dai mes e de mais par tes
da obra de vem obe de cer a dis tân cia
mí ni ma de se gu ran ça: 2m da re de elé -
tri ca. Use sem pre ta pu mes ou an dai -
mes com an te pa ro que per mi tem iso -
lar a área de tra ba lho e im pe çam a
apro xi ma ção/con ta to de equi pa men -
tos e fer ra men tas com a re de elé tri ca;
• Evi te o uso de <gam bi ar ras= ou im -
pro vi sos, pois es se ti po de ins ta la ção
apre sen ta si tu a ções de ris co co mo ca -
bos des cas ca dos, û os mal iso la dos e
emen das mal fei tas, além de ge rar fu -
gas de cor ren te au men tan do os ris cos
de cho ques e cur to cir cui to;
• Obri ga tó rio por lei o uso dos EPIs
(Equi pa men tos de pro te ção in di vi du -

al) que são fun da men tais pa ra ga ran -
tir a se gu ran ça de to dos os pro ûs si o -
nais en vol vi dos na obra;
• Te nha cui da do re do bra do com veí -
cu los de gran de por te (ca mi nhões,
guin das tes, es ca va dei ras ou be to nei -
ras) pa ra que não en cos te na re de elé -
tri ca;
• Não ma nu seie ob je tos pró xi mos à
re de elé tri ca, prin ci pal men te os me -
tá li cos e de gran de por te;
• Só uti li ze ma te ri ais cer ti û ca dos pe lo
In me tro, pois ofe re cem me nos ris cos
elé tri cos na cons tru ção ci vil, e ga ran -
tem me lhor fun ci o na men to de to da
par te elé tri ca da obra.Em ca sos de
aci den tes com ví ti ma de cho que elé -
tri co, não ten te to car na pes soa que
es tá re ce ben do a des car ga, des li gue o
dis jun tor pa ra ces sar a fon te de ele tri -
ci da de. Li gue ime di a ta men te pa ra
emer gên cia no 192 ou 193 pa ra que a
ví ti ma re ce ba os de vi dos cui da dos. Se
o aci den te for em via pú bli ca, além
das ori en ta ções já men ci o na das, é
pre ci so iso lar o lo cal e aci o nar a dis tri -
bui do ra pe la Cen tral 116 pa ra que se ja
fei to o des li ga men to da ener gia na
área do aci den te.

OPERAÇÃO ABSCONDITUS

PF prende pedófilo
em São Luís

A
Po lí cia Fe de ral no Ma ra nhão,
por meio da De le ga cia de Re- 
pres são a Cri mes Ci ber né ti- 
cos, de üa grou na ma nhã des- 

ta quar ta-fei ra (28), na ci da de de São
Luís, a Ope ra ção Abs con di tus, dan do
cum pri men to a um man da do de bus- 
ca e apre en são e um man da do de pri- 
são pre ven ti va ex pe di dos con tra um
ho mem in ves ti ga do por pe do û lia. De
acor do com in for ma ções da PF, o sus- 
pei to pro du ziu, ar ma ze nou e com- 
par ti lhou ima gens/ví de os de abu so
se xu al in fan to ju ve nil. As me di das
cau te la res fo ram de fe ri das ju di ci al- 
men te e vi sam a co le ta de ele men tos
de pro va da au to ria e ma te ri a li da de
de li ti va.

O ho mem é sus pei to da prá ti ca dos
cri mes de Pro du ção, com par ti lha- 
men to e ar ma ze na men to de ce nas de
se xo ex plí ci to ou por no grá û ca en vol- 
ven do cri an ça/ado les cen te, ti pi û ca- 
dos, res pec ti va men te, nos ar ti gos 240,
241-A e 241-B to dos da Lei 8.069/90
(Es ta tu to da Cri an ça e do Ado les cen- 
te), cu jas pe nas so ma das po dem che- 

gar a 18 anos de re clu são.

O no me da ope ra ção faz re fe rên cia
ao ter mo <es con di do= em la tim, em
alu são à atu a ção de in di ví du os en vol- 
vi dos em cri mes des sa na tu re za, os
quais agem de ma nei ra sor ra tei ra e
es con di da da so ci e da de.

A in ves ti ga ção apon tou tam bém a
pre sen ça de uma ví ti ma cu jas ima- 
gens/ví de os fo ram pro du zi dos pe lo

sus pei to quan do ele pos suía 17 anos e
era me nor de ida de.

Foi apre en di do o apa re lho ce lu lar
do pre so, o qual se rá sub me ti do a pos- 
te ri or exa me pe ri ci al. As in ves ti ga ções
pros se gui rão com o es co po de co le tar
mais ele men tos pro ba tó ri os re la ci o- 
na dos aos cri mes in ves ti ga dos, apon- 
tar even tu ais con du tas cri mi no sas
cor re la ci o na das bem co mo in di vi du-
a li zar ou tras pos sí veis ví ti mas dos de- 
li tos.

OBRAS

Medidas que evitam acidentes com energia

A ener gia elé tri ca é um bem es sen- 
ci al e in dis pen sá vel pa ra a vi da de to- 
das as fa mí li as, mas quan do usa da de
for ma ina de qua da po de ge rar aci den- 
tes fa tais. Na cons tru ção ci vil, por
exem plo, a aten ção com as nor mas de
se gu ran ça de ve ser re do bra da, pois a
pro xi mi da de com a re de elé tri ca ou
até mes mo as li ga ções im pro vi sa das
po dem cau sar aci den tes. De acor do
com o anuá rio da As so ci a ção Bra si lei- 
ra de Cons ci en ti za ção pa ra Pe ri gos da
Ele tri ci da de (Abra co pel), os pro ûs si o- 
nais do ra mo da cons tru ção ci vil co- 
mo de pe drei ros, pin to res e aju dan tes,
são os prin ci pais al vos, em es pe ci al
aque les que não uti li zam EPIs.

Di an te dis so, a Equa to ri al Ma ra- 
nhão faz um aler ta so bre as prin ci pais
me di das de se gu ran ça pa ra evi tar aci- 
den tes en vol ven do ele tri ci da de em
obras. <É co mum iden ti û car mos
obras em an da men to ou até û na li za- 
das pró xi mas da re de elé tri ca. Por is- 
so, re for ça mos o aler ta pa ra que to dos
que vão cons truir ou re for mar û quem
aten tos às re gras de se gu ran ça. Se guir
os cui da dos e as nor mas po de sal var
vi das=, pon tua Gui lher me Me di na,

Su pe rin ten den te da Equa to ri al Ma ra- 
nhão na Re gi o nal Cen tro.

MA RA NHÃO

Pes qui sa re ve la
subs tân cia al ter na ti va
no com ba te ao
mos qui to da den gue

O Go ver no do Es ta do tem de sem pe nha do im por tan- 
te mis são no in cen ti vo às pes qui sas vol ta das pa ra com- 
ba te das do en ças trans mi ti das pe lo mos qui to Ae des
aegypti – den gue, Chikungunya e Zi ka. Por meio da Fun- 
da ção de Am pa ro à Pes qui sa e ao De sen vol vi men to Ci- 
en tí û co e Tec no ló gi co do Ma ra nhão (Fa pe ma), a ges tão
ga ran te apoio û nan cei ro, que tem im pul si o na do di ver- 
sos es tu dos com fo co no avan ço de tra ta men tos, di ag- 
nós ti cos e pre ven ção des sas ar bo vi ro ses. Com es te
apoio, a pes qui sa do ra Thaylanna Pin to de Li ma, gra du- 
an da em Quí mi ca In dus tri al pe la Uni ver si da de Fe de ral
do Ma ra nhão (UF MA), de sen vol veu o es tu do 8Ava li a ção
da ati vi da de ovi ci da, lar vi ci da e adul ti ci da fren te Ae des
aegypti de for mu la ções bi o a ti vas dos óle os es sen ci ais de
Al pi nia ze rum bet, Dysphania am bro si oi des e Syzygium
aro ma ti cum9. Ela ana li sou a eû ci ên cia do uso des tes óle- 
os no con tro le dos ci clos de evo lu ção do mos qui to.

O pre si den te da Fa pe ma, Nord man Wall, des ta ca a re- 
le vân cia des sas pes qui sas pa ra a saú de pú bli ca es ta du al
e na ci o nal. <O com ba te às ar bo vi ro ses é uma pri o ri da de
não só pa ra o Go ver no do Es ta do, mas pa ra o país. A Fa- 
pe ma tem a mis são de in cen ti var a pro du ção de co nhe- 
ci men to ci en tí û co, e in ves tir em es tu dos que con tri bu- 
am pa ra o en fren ta men to des sas do en ças é uma es tra té- 
gia pa ra ações de con tro le des tes ca sos, com re üe xo na
me lho ria da qua li da de de vi da da po pu la ção=, pon tu ou.

A pes qui sa de Thaylanna de Li ma, de sen vol vi da no
La bo ra tó rio de Pes qui sa e Apli ca ção de Óle os Es sen ci ais
(LO E PAV-UF MA) sob ori en ta ção do pro fes sor dou tor
em quí mi ca, Vic tor Eli as Mou ch rek Fi lhoe, apon ta pa ra
a uti li za ção de al ter na ti vas de bai xo cus to e mais aces sí- 
veis, nos tra ta men tos das do en ças. Fo ram uti li za dos os
óle os es sen ci ais, ex traí dos de plan ta co nhe ci da po pu- 
lar men te co mo jar di nei ra, cra vo-da-Ín dia e mas truz,
cu jo ex tra to po de se tor nar um meio sus ten tá vel e eco- 
no mi ca men te viá vel pa ra com ba te ao Ae des aegypti. Es- 
tes óle os es sen ci ais fo ram trans for ma dos em for mu la- 
ções bi o a ti vas, na for ma de na no e mul são, pro du zi das
atra vés de mé to do de bai xa ener gia, bai xo cus to e eco lo- 
gi ca men te viá vel. Tam bém fo ram re a li za dos tes tes de
to xi ci da de e as subs tân ci as apli ca das em mos qui tos na
for ma adul ta, lar va e ovo.

Por meio do pro ce di men to de Cro ma to gra ûa Ga so sa
aco pla da a Es pec tro me tria de Mas sas, fo ram iden ti û ca- 
dos os com pos tos ma jor tá ri os: eu ge nol (52,53%) pa ra S.
aro ma ti cum,α-ter pi ne no em 56,33% pa ra A. ze rum bet e
pa ra D. am bro si oi dess p-ci me no em (34,12%) co mo
com po ne te ma jo ri tá rio. As na no e mul sões dos OEs de A.
ze rum bet, D. am bro si oi des e S. aro ma ti cum se mos tra- 
ram es tá veis por 90 di as, apre sen tan do ta ma nho de go ta
de 85,66 nm; 74,22 nm e 66,99 nm, res pec ti va men te. Nos
en sai os de ação ovi ci da fren te Ae des aegypti, fo ram ob- 
ser va das con cen tra ções le tais 50% pa ra os ovos en tre
10.96 a 32.92 mg/L, pa ra o en saio lar vi ci da de 1.37 a 4.12
mg/L e pa ra o en saio adul ti ci da de 7.20 a 21.63 mg/L.
<Por ûm, os re sul ta dos ob ti dos in di cam a eû ci ên cia da
atu a ção da bi o for mu la ção in cor po ra da com óleo es sen- 
ci al de A. ze rum bet, D. am bro si oi des e S. aro ma ti cum,
po den do ser apli ca do co mo au xí lio no com ba te e con- 
tro le do Ae des aegypti=, aûr mou Thalyanna de Li ma.

Os óle os es sen ci ais apre sen ta ram com pos tos quí mi- 
cos que ga ran ti ram o po ten ci al es pe ra do con tra o Ae des
aegypti, tra zen do uma pers pec ti va de al ter na ti va pa ra o
con tro le e com ba te, de for ma eco lo gi ca men te se gu ra e
eco no mi ca men te viá vel. <Uti li za mos plan tas pre sen tes
na me di ci na po pu lar e cu li ná ria re gi o nal. As for mu la- 
ções pro du zi das se mos tra ram co mo al ter na ti va de con- 
tro le e com ba te do mos qui to Ae des aegypti em su as fa- 
ses de vi da, bem co mo aju dan do as sim na di mi nui ção
de ca sos de Den gue, Zyka, Fe bre Ama re la e
Chikungunya, que ser vem a to do ter ri tó rio na ci o nal=,
en fa ti zou Thaylanna de Li ma. 

A pes qui sa do ra des ta cou o apoio da Fa pe ma, que
pos si bi li tou a con clu são do es tu do. <A Fun da ção pro- 
por ci o nou os re cur sos ne ces sá ri os pa ra a re a li za ção da
pes qui sa e ma nu ten ção das aná li ses, du ran te to do o pe- 
río do de vi gên cia do es tu do. Com o su por te da Fa pe ma,
con se gui mos de sen vol ver o te ma e con tri buir pa ra o co- 
nhe ci men to de mé to dos mais aces sí veis e de bai xo cus- 
to, per mi tin do um di ag nós ti co e tra ta men to mais eû ci- 
en te e so man do com as ações de saú de pú bli ca=, fri sou.

São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024
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O Moto busca vencer para se reaproximar do G4 e se afastar de vez da zona da degola.
Já o Imperatriz vem de derrota para o Tuntum, dentro de casa

Ser vi ço
• O quê: Se del ini cia pro gra ma ção do
Fó rum Es ta du al de Ges to res do Es -
por te.
• Quan do: Nes ta quin ta-fei ra (29), às
9h.
• On de: Au di tó rio do Pa lá cio Hen ri -
que de La Roc que (Av. Jerô ni mo de Al -
bu quer que, s/n – Ca lhau)

CAMPEONATO MARANHENSE

Papão e Cavalo de Aço
duelam no Nhozinho

O
Mo to Club en ca ra o Im pe ra- 
triz, nes ta quin ta-fei ra (29),
às 20h15, no Es tá dio Nho zi- 
nho San tos, em São Luís. A

par ti da com ple ta a 9ª ro da da do Es ta- 
du al.

A equi pe ru bro-ne gra vem de vi tó- 
ria so bre o Pi nhei ro fo ra de ca sa e
quer en ga tar mais um re sul ta do po si- 
ti vo no Cam pe o na to Ma ra nhen se
2024.

Pa ra o con fron to, o téc ni co Tu ca
Gui ma rães te rá o re tor no do meia Ge- 
o va ni, ar ti lhei ro do ti me no Es ta du al
com cin co gols, e o za guei ro Yago Ra- 
mon. Am bos cum pri ram sus pen são
au to má ti ca por con ta do ter cei ro car- 
tão ama re lo, di an te o Bú fa lo da Bai xa- 
da.

O Mo to bus ca ven cer pa ra se re a- 
pro xi mar do G4 e se afas tar de vez da
zo na da de go la. Com 8 pon tos, em ca- 
so de vi tó ria, o Mo to che ga a 11 pon- 
tos e en cos ta no quar to co lo ca do, que
é o Tun tum, com 12 pon tos.

O Im pe ra triz vem de der ro ta pa ra o
Tun tum den tro de ca sa. O Ca va lo de
Aço jo gou den tro dos seus do mí ni os
nas úl ti mas três ro da das, sen do que
dos 9 pon tos dis pu ta dos, con quis tou
ape nas 3, com uma vi tó ria ma gra so- 
bre o Sam paio Cor rêa, por 1 x 0, no dia
7 de fe ve rei ro.

O Co lo ra do per deu pa ra o MAC e
Tun tum mas ou tras du as par ti das e
es tag nou na 3ª co lo ca ção com 14
pon tos, 5 atrás do Tri co lor (vi ce-lí der)
e 8 pon tos de dis tân cia do MAC, que
es tá na pri mei ra co lo ca ção.

Pa ra ga ran tir uma va ga n G4 e se
apro xi mar dos lí de res, o Ca va lo de
Aço pre ci sa ven cer pa ra che gar aos 17
pon tos.

EVENTO

Sedel inicia Fórum Estadual de Gestores do Esporte

O FÓRUM ESTADUAL DE GESTORES DO ESPORTE VAI ACONTECER NO AUDITÓRIO DO PALÁCIO HENRIQUE DE LA ROCQUE, NO CALHAU

O Go ver no do Ma ra nhão, por meio
da Se cre ta ria de Es ta do do Es por te e
La zer (Se del), re a li za nos di as 29 de fe- 
ve rei ro e 1º de mar ço o Fó rum Es ta du- 
al de Ges to res do Es por te, no au di tó- 
rio do Pa lá cio Hen ri que de La Roc que,
em São Luís (MA). <A ideia des se en- 
con tro é pro mo ver uma in te ra ção en- 
tre os ges to res mu ni ci pais e téc ni cos
pa ra que pos sa mos cons truir as po lí- 
ti cas pú bli cas de es por te, além de de- 
ba ter me lho ri as pa ra a área des por ti- 
va=, ex pli cou o se cre tá rio de Es ta do do
Es por te e La zer, Nal dir Lo pes.

O even to con ta rá com dois di as de
pro gra ma ção, pa ra dis cu tir te má ti cas
im por tan tes e de in te res se dos mu ni- 

cí pi os ma ra nhen ses, co mo ori en ta- 
ções so bre a Lei Es ta du al de In cen ti vo
ao Es por te e o pla ne ja men to pa ra as
eta pas re gi o nal e fi nal dos Jo gos Es co- 
la res Ma ra nhen ses (JEMs) e Jo gos Pa- 
ra lím pi cos Ma ra nhen ses (Pa ra JEMs)
edi ção 2024.

A ideia des se en con tro é

pro mo ver uma

in te ra ção en tre os

ges to res mu ni ci pais é

pro mo ver uma

in te ra ção en tre os

ges to res mu ni ci pais

Re sul ta dos

• cam peão mun di al 40+
• cam peão mun di al Mis ta PRO
• Top 3 mun di al Mas cu li no PRO

• cam peão do Cir cui to Ma ra nhen se de Be a ch Ten nis
• cam peão da I eta pa do Cam pe o na to Ma ra nhen se 40+
• cam peão da II eta pa do Cam pe o na to Ma ra nhen se
Ofi ci al 40+
• cam peão por equi pes 40+ no 22º Cam pe o na to Mun di -
al IFBT
• cam peão do Cir cui to Ma ra nhen se de Be a ch Ten nis
• vi ce-cam peão do I Open de Be a ch Ten nis Are na Club

• Cam peão da III eta pa do Cam pe o na to Ma ra nhen se
Ofi ci al PRO Mas cu li no
• Cam peão da Li ga Nor te Be a ch Ten nis PRO Mas cu li no

BE A CH TEN NIS

Atle tas ma ra nhen ses
ce le bram tem po ra da
vi to ri o sa

O be a ch ten nis é um es por te que caiu no gos to do ma- 
ra nhen se. Nos úl ti mos anos, a mo da li da de tem cres ci do
bas tan te no Ma ra nhão, o que tem in cen ti va do o sur gi- 
men to de atle tas ta len to sos. E, quan do bons jo ga do res
se reú nem, uma equi pe for te e com pe ti ti va é for ma da. E
foi as sim que o pro je to do Ti me Be a ch Ten nis Ma ra nhão
foi cri a do. A ini ci a ti va, pa tro ci na da pe lo go ver no do Es- 
ta do e pe la Po ti guar por meio da Lei Es ta du al de In cen ti- 
vo ao Es por te, reu niu em uma úni ca equi pe os be a ch te- 
nis tas Mar ce lo Li ma, Ne to Mar tins e Igor Cos ta que, jun- 
tos, co lo ca ram o Es ta do nos pó di os das mais di ver sas
com pe ti ções, se jam elas re gi o nais, na ci o nais e até in ter- 
na ci o nais.

Em sua pri mei ra tem po ra da, o Ti me Be a ch Ten nis
Ma ra nhão foi des ta que por on de com pe tiu. Os re sul ta- 
dos ob ti dos pe lo trio de atle tas ma ra nhen ses em 2023
im pres si o na ram tan to que a ex pec ta ti va é que a tem po- 
ra da 2024 pos sa ser ain da me lhor.

Ne to Mar tins, por exem plo, ter mi nou a tem po ra da
pas sa da em gran de fa se con quis tan do tí tu los mun di ais.
O atle ta sa grou-se cam peão mun di al nas ca te go ri as 40+
e na Mis ta PRO. Ele ain da fi cou na ter cei ra co lo ca ção no
Mas cu li no PRO. Com es ses re sul ta dos, o ma ra nhen se
en cer rou 2023 sen do o nú me ro 2 no ran king mun di al na
ca te go ria 40+ e as su miu o Top 5 na ca te go ria Mas cu li no
PRO. Além dis so, ele ain da ter mi nou o ano na li de ran ça
do ran king es ta du al.

<A tem po ra da de 2023 foi sim ples men te es pe ta cu lar
pa ra o Ti me Be a ch Ten nis Ma ra nhão. Con se gui mos re- 
sul ta dos mui to bons tan to den tro co mo fo ra do Es ta do.
O de sem pe nho que ti ve mos mos tra que es ta mos no ca- 
mi nho cer to e que te mos con di ções de con ti nu ar mos
en tre os me lho res do país. O ano de 2024 pro me te ain da
ser mais es pe ci al=, afir mou Ne to Mar tins.

Ou tro in te gran te do Ti me Be a ch Ten nis Ma ra nhão,
Igor Cos ta tam bém te ve ex ce len tes re sul ta dos no ano
pas sa do. No âm bi to es ta du al, foi cam peão do Cir cui to
Ma ra nhen se de Be a ch Ten nis, ven ceu vá ri as eta pas do
Cam pe o na to Ma ra nhen se e al guns tor nei os me no res no
in te ri or do Es ta do. O be a ch te nis ta foi cam peão por
equi pes 40+ no 22º Cam pe o na to Mun di al IFBT, com pe- 
ti ção re a li za da em For ta le za (CE), e che gou à se mi fi nal
do Bra si lei ro de Be a ch Ten nis na ca te go ria Mas cu li no A.

Com bons re sul ta dos, Mar ce lo Li ma tam bém re pre- 
sen tou mui to bem o Ma ra nhão. O atle ta ma ra nhen se,
foi mui to bem e ven ceu eta pas do Cam pe o na to Ma ra- 
nhen se de Be a ch Ten nis na ca te go ria PRO Mas cu li no. O
be a ch te nis ta tam bém con quis tou o tí tu lo da Li ga Nor te
Be a ch Ten nis na ca te go ria PRO Mas cu li no, além de che- 
ga do em fa ses de ci si vas em al guns tor nei os in ter na ci o- 
nais.

<Os re sul ta dos do nos so ti me são fru tos dos nos sos
es for ços e dos nos sos pa tro ci na do res. Só te mos a agra- 
de cer pe lo apoio que o go ver no do Es ta do e a Po ti guar
têm nos da do, por que foi gra ças a es se pa tro cí nio via Lei
de In cen ti vo que con se gui mos vi a jar pa ra fo ra do Ma ra- 
nhão e com pe tir con tra os prin ci pais atle tas do Bra sil e
do mun do=, ex pli cou Mar ce lo Li ma.

Ou tras in for ma ções so bre o Ti me Be a ch Ten nis Ma ra- 
nhão es tão dis po ní veis no Ins ta gram ofi ci al da equi pe
(@be a ch ten nis ma ra nhao).

Ne to Mar tins

Igor Cos ta

Mar ce lo Li ma

São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024
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2. Jacira Haickel, Marcia Nadler, Cristiano Barrofo Fernandes, Luiz Carlos Cantanhede e Wanderson Vasconcelos

ACM apresenta campanha de
sensibilização visando arrecadar

doações para obras emergenciais no
Palácio do Comércio

Na ma nhã des ta quar ta-fei ra (28), a As so ci a ção Co mer ci al do Ma ra nhão apre sen tou, em pri mei ra mão
pa ra em pre sá ri os do es ta do e im pren sa a cam pa nha <A His tó ria não po de es pe rar! Pro te ger o pas sa do é in- 

ves tir no fu tu ro=. A ini ci a ti va tem co mo ob je ti vo prin ci pal ar re ca dar re cur sos pa ra obras emer gen ci ais no Pa- 
lá cio do Co mér cio, pré dio que é se de da en ti da de. O equi pa men to foi in ter di ta do, em no vem bro de 2023, pe- 

la De fe sa Ci vil de São Luís sob ale ga ção de ris co de de sa ba men to.
Du ran te a apre sen ta ção, o pre si den te da en ti da de, Cris ti a no Bar ro so Fer nan des, ex pli cou de ta lhes da cam- 

pa nha de cap ta ção de re cur sos que tem, nes te pri mei ro mo men to, co mo pú bli co-al vo, em pre sas ma ra nhen-
ses. Da da a im por tân cia que o Pa lá cio do Co mér cio te ve e tem pa ra o de sen vol vi men to econô mi co de São
Luís e da so ci e da de co mo to do, afi nal são 80 anos de mui ta his tó ria e um gran de le ga do dei xa do pe lo Ho tel
Cen tral na re gião do Cen tro His tó ri co da ca pi tal, o ob je ti vo mais emer gen ci al é ga ran tir que a es tru tu ra do

pré dio não fi que ain da mais com pro me ti da com o pe río do chu vo so e de sa be a qual quer mo men to.

Val Paulino, do Parque dos Lençóis Portal Resort Pedro Henrique Freire, da Santê

Diretores da ACM, Núbia Sousa e Odilon Duarte Jr.

No registro, Polyana Dominici ao lado do marido, advogado Dalton Arruda

O empresário Cristiano Barroso Fernandes vai apresentar nova embarcação da
Internacional Marítima hoje de manhã aos jornalistas 

São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024

HOSPITAL SÃO DOMINGOS
ESPECIALIZADO COMO 
SEU CUIDADO REQUER

99109 4459

3216 8100

AGENDAMENTOS 
E INFORMAÇÕES

hospitalsaodomingos.com.br

� Corpo clínico de referência
• Equipe Multiprofissional especializada
� Tecnologia médica de última geração
• Protocolos que otimizam os atendimentos

• Mais de 50 especialidades clínicas e cirúrgicas
• Toda a jornada do paciente em um só lugar
� Cuidado integrado
• Qualidade, credibilidade e segurança

• Centro Cardiológico 24h • Emergência Ortopédica 24h • Centro de Oncologia
• Serviço de Ginecologia • Cirurgia do Aparelho Digestivo e Bariátrica • Dentre outros serviços

E mais

Completo como a atenção à saúde deve ser
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A turnê <O Último Encontro= marcará a despedida de Alexandre Pires do grupo, e a
emoção paira no ar

O úl ti mo en con tro

CCVM

ALEXANDRE PIRES DE SAÍDA

Só Pra Contrariar traz turnê
de despedida a São Luís

U
ma das mai o res ban das de
pa go de do Bra sil, Só Pra
Con tra ri ar che ga com a tur- 
nê <O Úl ti mo En con tro=,

que mar ca rá a des pe di da de Ale xan- 
dre Pi res do gru po, e a emo ção pai ra
no ar. Es se gran de es pe tá cu lo se rá re- 
a li za do no dia 06 de ju lho. Os in gres- 
sos es tão à ven da no si te www.sp caus- 
ti co.com.br , Bi lhe te ria Di gi tal e na
Lo ja 4Mãos Sto re (Pi so L2 – São Luís
Shop ping).

Com a pro du ção lo cal da 4Mãos
En tre te ni men to, em par ce ria com a
Opus En tre te ni men to, Ame En tre te- 
ni men to e R2, o pú bli co po de ad qui rir
os in gres sos pa ra dois se to res, <Ter ra- 
ço Vip=, ou se pre fe rir as sis tir em me- 
sas nu me ra das po de op tar por três
mo da li da de, <Me sa Di a man te=, <Me sa
Ou ro= ou <Me sa Pra ta=, com pran do
um aces so à ca dei ra. Já o se tor <Are- 
na=, en con tra-se es go ta do.

Lu zes se acen de rão, co ra ções pal- 
pi ta rão. Ale xan dre Pi res, Fer nan do Pi- 

res, Ha mil ton Fa ria, Ju li a no Pi res, Luís
Fer nan do, Sér gio Sa les e Ale xan dre
Po pó su bi rão ao pal co, e a mul ti dão
ex plo di rá em aplau sos. A nos tal gia to- 
ma rá con ta do am bi en te en quan to as
pri mei ras no tas de <Es sa Tal Li ber da- 
de= eco a rão pe lo lo cal.

Ao lon go da noi te, um ver da dei ro
show de sen ti men tos pro me te emo ci- 
o nar. Hits co mo <Mi nei ri nho=, <De- 
pois do Pra zer= e <Só Pra Con tra ri ar=
em ba la rão o pú bli co em uma vi a gem
no tem po.

Mas a noi te não se rá ape nas so bre
nos tal gia. Se rá tam bém so bre ce le- 
brar a his tó ria de um gru po que mar- 
cou a vi da de mi lha res de pes so as. Se- 
rá so bre a ami za de que uni rá os in te- 
gran tes do SPC por tan tos anos. 

E quan do as úl ti mas no tas de <Es sa
Tal Li ber da de= si len ci a rem, a sen sa- 
ção se rá de que al go úni co e es pe ci al
acon te ceu. Uma noi te que û ca rá pa ra
sem pre guar da da na me mó ria de to- 
dos que pre sen ci a rem <O Úl ti mo En- 
con tro=.

Mas a his tó ria do SPC não ter mi na- 

rá aqui. As mú si cas con ti nu a rão a to- 
car, as me mó ri as con ti nu a rão vi vas, e
a pai xão pe lo pa go de ja mais se apa ga- 
rá. Uma noi te que mar ca rá o ûm de
uma era, mas tam bém o iní cio de no- 
vas his tó ri as.

A úl ti ma chan ce de ver o SPC em
sua for ma ção ori gi nal. A úl ti ma chan- 
ce de can tar jun to com Ale xan dre Pi-
res e sen tir a ener gia con ta gi an te do
gru po. A úl ti ma chan ce de vi ver a ma-
gia do pa go de em uma noi te his tó ri ca.

CCVM

Tambor de Crioula encerra o mês do Pátio Aberto

O TAMBOR DE CRIOULA DIVINO SALVE LIBERDADE FOI FUNDADO EM JULHO DE 2017, DURANTE A ABERTURA DO FESTEJO DO DIVINO

O Tam bor de Cri ou la Di vi no Sal ve
Li ber da de é a atra ção des ta quin ta-
fei ra (29), no Pá tio Aber to do Cen tro
Cul tu ral Va le Ma ra nhão (CCVM). Pro- 
gra ma ção gra tui ta co me ça a par tir
das às 19h.

O gru po foi fun da do em ju lho de
2017, na Ca sa de Pai Co xo, du ran te a
aber tu ra do fes te jo do Di vi no Es pí ri to
San to.

To dos os anos, no iní cio da fes ta, é
re a li za da uma Sal va do Tam bor de
Cri ou la até a ma nhã do dia se guin te,
quan do acon te ce o le van ta men to do
mas tro. Des de en tão, o Tam bor de

Cri ou la Di vi no Sal ve Li ber da de pas- 
sou a fa zer apre sen ta ções em even tos
co mo mor te de Bum ba Meu Boi, ani- 
ver sá ri os de in te gran tes do gru po e de
ami gos da co mu ni da de.

O Cen tro Cul tu ral Va le Ma ra nhão é
um es pa ço cul tu ral di nâ mi co, di ver so
e aber to, que ofe re ce e man tém o lu- 
gar de diá lo go e prá ti ca pa ra ar tis tas,
pro du to res de cul tu ra e vi si tan tes. Seu
prin ci pal ob je ti vo é am pli ar o aces so
ao fa zer e aos bens cul tu rais, pro por- 
ci o nan do am bi en tes de tro ca, cri a ção

e for ma ção, que se jam di ver sos e de
to dos. A li ber da de ex pres si va e res- 
pon sá vel é o ei xo cen tral de atu a ção,
en ten den do cul tu ra e edu ca ção co mo
ba se pa ra a pro du ção da ex pe ri ên cia.

A pro gra ma ção é pen sa da com o
com pro me ti men to de ofe re cer ao pú- 
bli co con teú do de qua li da de, nas
mais di ver sas lin gua gens ar tís ti cas,
co la bo ran do pa ra o sa ber e for ma ção
do pen sa men to crí ti co, co mo: xpo si- 
ções, edi tais, shows, apre sen ta ções de
cul tu ra po pu lar, es pe tá cu los de ar tes
cê ni cas e dan ça, cur sos, oû ci nas,
mos tras de ci ne ma e fes ti vais.

RE A LIS MO

Ex plo são, ti ro,
san gue: dis po si ti vo
si mu la chei ros em
jo gos de vi de o ga me

De sen vol ve do res de ga mes ten tam en con trar ca da
vez mais for mas de imer gir os jo ga do res den tro de seus
mun dos fan tás ti cos e a mais no va in ven ção é da em pre- 
sa de tec no lo gia Ga meS cent, que de sen vol veu um apa- 
re lho homô ni mo, que per mi te re pli car chei ros que por
ven tu ra apa re çam du ran te os jo gos.

Com pa tí vel com con so les, com pu ta dor e VR, o dis po- 
si ti vo é car re ga do com car tu chos que po dem si mu- 
lar aro mas a par tir de de uma in te li gên cia ar ti û ci al
que cap tu ra áu dio em tem po re al e de ter mi na qual o ti- 
po de chei ro de ve ser li be ra do em um mo men to cor res- 
pon den te no jo go.

O apa re lho po de emi tir até cin co ti pos de chei ros dis- 
tin tos: ex plo são, ti ro, üo res ta, tem pes ta de, <pis ta de cor- 
ri da=, além de um ex tra cha ma do <Ar Lim po=, que eli mi- 
na a fu ma ça e lim pa o am bi en te dos resquí ci os ol fa ti vos
an te ri o res.

O Ga meS cent tam bém vai re ce ber uma atu a li za ção
ao lon go dos pró xi mos me ses, adi ci o nan do ou tros chei- 
ros co mo o de na palm – um ti po de ex plo si vo –, oce a no,
cam po de gol fe e ex cre men tos hu ma nos – ain da que
não se te nha de ta lha do co mo se ri am es ses chei ros e co- 
mo eles se ri am lan ça dos via atu a li za ção on li ne pa ra um
dis po si ti vo fí si co.

Em um co mu ni ca do, o pre si den te da Ga meS cent,
Casey Bun ch fa lou so bre a ex pe ri ên cia que o dis po si ti vo
po de pro por ci o nar: <Es tu dos mos tra ram que o sen ti do
do ol fa to û ca gra va do na me mó ria de lon go pra zo com
mais for ça do que qual quer ou tra coi sa. Com o Ga meS- 
cent, es pe ra mos ele var as ex pe ri ên ci as dos jo ga do res
pa ra que se jam mais emo ci o nan tes e me mo rá veis do
que nun ca.=

A cai xa do Ga meS cent des cre ve ain da que ele con tém
o pró prio apa re lho, adap ta do res e ca bos USB-C pa ra
car re gar a ener gia, ca bo HD MI, en tra da pa ra fo ne de ou- 
vi do e car tu chos de es sên cia, in di can do a ori gem de
seus chei ros. Tam bém é pos sí vel con tro lar o dis po si ti vo
via apli ca ti vo de ce lu lar e me dir a quan ti da de de es sên- 
cia que ca da car tu cho pos sui.

Por ora, o Ga meS cent só es tá dis po ní vel nos EUA, em
lo jas co mo Ama zon e Ga meS top, e não há pre vi são de
lan ça men to oû ci al no Bra sil. Na Ama zon, por exem plo,
é pos sí vel com prar o apa re lho com en vio pa ra o Bra sil,
mas é ne ces sá rio pa gar de ter mi na dos im pos tos e ta xas
de en vio que ul tra pas sam os R$ 1 mil, além do pre ço ori- 
gi nal do pro du to.

São Luís, quinta-feira, 29 de fevereiro de 2024
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GERA MARANHÃO - GERADORA DE ENERGIA
DO MARANHÃO S.A.

CNPJ: 09.110.880/0001-23

Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2023

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras
Aos Conselheiros e Diretores da Gera Maranhão – Geradora de Energia do Maranhão S.A.
Miranda do Norte – MA

Opinião
Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Gera Maranhão – Geradora de Energia do Maranhão S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Gera Maranhão – Geradora 
de Energia do Maranhão S.A. em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da administração pelas demonstrações fi nanceiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações fi nanceiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. 
Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 

auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressar-
mos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 

relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos. 

Manaus, 19 de fevereiro de 2024 
KPMG Auditores Independentes Ltda.

CRC SP-014428/O-6 F-AM

Thiago de Almeida Souza
Contador CRC 1SP251413/O-2

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e  2022
(Em milhares de reais)

Ativo Nota 31/12/2023 31/12/2022 Passivos e patrimônio líquido Nota 31/12/2023 31/12/2022

Circulante Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7  1.671  6.103 Fornecedores e contas a pagar 15 27.248 3.030 
Contas a receber de clientes 8  15.651  4.193 Empréstimos e fi nanciamentos 16 7.795 12.182 
Contas a receber de contratos 9  54.021  36.529 Debêntures 17 47.952 47.842 
Estoques 10  60.142  61.545 Obrigações trabalhistas 2.466 2.349 
Impostos a recuperar  285  216 Obrigações tributárias 18 2.830 3.899 
Adiantamentos e P&D 11  2.411  17.452 Imposto de renda e contribuição social 19 18.462 15.881 
Aplicações fi nanceiras vinculadas 12  23.914  - Pesquisa e desenvolvimento - P&D 20 4.782 6.713 
Despesas antecipadas  7.171  2.477 Dividendos a pagar 22 22.838  31.183 

Outras contas a pagar 2.050 1.544 
Total do Ativo circulante  165.266  128.515 

Total do passivo circulante  136.423  124.623 
Não circulante Não circulante
Realizável a longo prazo

Adiantamento a fornecedores  63  63 Empréstimos e fi nanciamentos 16  15.426  23.693 
Aplicações fi nanceiras vinculadas 12  17.472  40.629 Debêntures 17  -  41.658 
Total do realizável a longo prazo  17.535  40.692 Total do passivo não circulante  15.426  65.351 

Total do passivo  151.849  189.974 
Imobilizado 13  490.811  504.820 
Intangível 14  14.055  12.742 

 504.866  517.562 Patrimônio líquido 22
Capital social  139.039  139.039 
Reservas de lucros  385.664  347.331 

Total do ativo não circulante  522.401  558.254 Dividendo adicional proposto  11.115  10.425 
Total do patrimônio líquido  535.818  496.795 

Total do ativo  687.667  686.769 Total do passivo e do patrimônio líquido  687.667  686.769 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras intermediárias condensadas.

Demonstrações do resultado
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(Em milhares de reais, exceto lucro líquido por lote de mil ações)

Nota 2023 2022

Receita operacional líquida 23  333.955  292.027 
Custos das vendas 24  (107.662)  (80.791)
Lucro bruto  226.293  211.236 
Despesas gerais e administrativas 25  (16.701)  (15.977)
Despesas tributárias  (2.033)  (1.863)
Outras receitas operacionais  41  13 
Resultado antes do resultado fi nanceiro e impostos  207.600  193.409 
Receitas fi nanceiras 26  6.366  6.629 
Despesas fi nanceiras 26  (9.428)  (14.177)
Resultado fi nanceiro líquido  (3.062)  (7.548)
Resultado antes dos impostos  204.538  185.861 
Imposto de renda e contribuição social 27  (69.578)  (62.600)
Incentivo fi scal do imposto de renda 27  38.333  34.759 
Lucro líquido do exercício  173.293  158.020 
Lucro líquido por lote de mil ações - R$ 1.968,79 1.795,27 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras intermediárias condensadas.

Demonstrações do resultado abrangente
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(Em milhares de reais)

2023 2022

Lucro líquido do exercício  173.293  158.020 
Outros resultados abrangentes  -  - 
Resultado abrangente total do exercício  173.293  158.020 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras intermediárias condensadas.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(Em milhares de reais)

Reservas de lucros

Nota
 Capital 

social
Reserva

 legal

Reserva de
incentivos

fi scais
Retenção 
de lucros Total

Lucros
acumulados

Dividendo
adicional
proposto

Total do
patrimônio

líquido

Saldos em 1º de janeiro de 2022  139.039  27.808  284.764  312.572  -  7.355  458.966 
Distribuição de dividendos  -  -  -  -  -  -  (7.355)  (7.355)
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  -  158.020  -  158.020 
Incentivo fi scal do imposto de renda  -  -  34.759  -  34.759  (34.759)  -  - 
Antecipação de dividendos  -  -  -  -  -  (112.836)  (112.836)
Retenção de lucros  -  -  -  -  -  (10.425)  10.425  - 
Saldos em 31 de dezembro de 2022  139.039  27.808  319.522  -  347.331  -  10.425  496.795 
Distribuição de dividendos 22  -  -  -  -  (10.425)  (10.425)
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  173.293  -  173.293 
Incentivo fi scal do imposto de renda 22  -  -  38.333  38.333  (38.333)  - 
Antecipação de dividendos 22  -  -  -  -  (123.845)  -  (123.845)
Retenção de lucros  -  -  -  -  -  (11.115)  11.115  - 
Saldos em 31 de dezembro de 2023  139.039  27.808  357.855  -  385.664  -  11.115  535.818 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras intermediárias condensadas.

Demonstrações dos fl uxos de caixa
Para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022
(Em milhares de reais)

Nota 2023 2022

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício  173.293  158.020 
Ajustes para:

Depreciação 13  15.062  14.978 
Amortização 14  144  125 
Baixa de ativo imobilizado 13  3  25 
Rendimento de aplicações fi nanceiras vinculadas 12  (5.057)  (4.519)
Juros sobre empréstimos, fi nanciamentos e debêntures 16/17  9.193  13.862 
Imposto de renda e contribuição social correntes 27  31.245  27.841 
Despesa com Pesquisa e desenvolvimento - P&D 20  3.307  2.887 
despesa com atualização da P&D 20  419  370 
(Aumento) redução dos ativos

Contas a receber de clientes e contas a receber de contratos  (28.950)  102.504 
Estoques  1.402  9.961 
Impostos a recuperar  (69)  1.187 
Adiantamentos e P&D  15.040  (14.785)
Despesas antecipadas  (4.692)  5.739 
Aumento (redução) dos passivos

Fornecedores e contas a pagar  24.219  (143.908)
Obrigações trabalhistas  117  51 
Obrigações tributárias  (1.069)  1.774 
Pesquisa e desenvolvimento - P&D  (5.657)  (3.390)
Outras contas a pagar  506  (1.244)
Juros pagos sobre fi nanciamentos e debêntures 16/17  (30.391)  (29.649)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (28.664)  (13.287)
Caixa líquido decorrente das atividades operacionais  169.401  128.542 
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Resgate de aplicações fi nanceiras 12  4.300  2.131 
Aquisição de imobilizado 13  (1.056)  (18.964)
Aquisição de intangível 14  (1.457)  (3.601)
Caixa líquido usado nas atividades de investimento  1.787  (20.434)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento
Dividendos pagos 21  (142.616)  (120.653)
Pagamento de empréstimos e fi nanciamentos 16  (12.149)  (17.777)
Amortização de Debêntures 17  (20.855)  (20.851)
Caixa líquido usado nas atividades de fi nanciamento  (175.620)  (159.281)
(Redução) / aumento em caixa e equivalentes de caixa  (4.432)  (51.173)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  6.103  57.276 
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício  1.671  6.103 
(Redução) / amento em caixa e equivalentes de caixa  (4.432)  (51.173)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras intermediárias condensadas.

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras
(Em milhares de Reais)
1 Contexto operacional
a. A Companhia

A Gera Maranhão - Geradora de Energia do Maranhão S.A. (“Companhia” ou “Gera Maranhão”) é uma sociedade anônima de capital fechado, constituída em 3 de setembro de 2007, com 
sede na via de acesso à Subestação Miranda II da Eletronorte, Km 3, Portão A - Zona Rural, no município de Miranda do Norte, estado do Maranhão. 
A Companhia tem como objeto social exclusivamente a implantação e exploração de duas usinas termelétricas, denominadas UTE GERAMAR I e UTE GERAMAR II, também na cidade de 
Miranda do Norte.

b. Resolução normativa
A Companhia foi autorizada a estabelecer-se como produtora independente de energia elétrica por meio da Portaria nº 017, de 17 de janeiro de 2008 e da Portaria nº 019 de 18 de janeiro de 
2008, ambas do Ministério de Minas de Energia, pelo prazo de 35 anos, término da autorização em 2043.

c. Operação
Em virtude da autorização da qual é titular, e pelo fato de ser uma produtora independente de energia elétrica, que comercializa seu produto de forma independente, a preços estabelecidos 
por meio do cálculo do Custo Variável Unitário - CVU, a Companhia não está sujeita às limitações de venda de energia entre partes relacionadas e à necessidade de realização de leilões de 
venda de energia. Portanto, suas atividades não se enquadram nos requerimentos da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão.

d. Contrato de comercialização
 A Companhia iniciou suas operações em 9 de janeiro de 2010 (UTE GERAMAR I) e 6 de fevereiro de 2010 (UTE GERAMAR II), sendo que cada usina é constituída por 19 (dezenove) unidades 
motogeradoras, totalizando 330 MW de capacidade instalada. Atualmente, fornece energia elétrica para 36 (trinta e seis) clientes, nos termos do Contrato de Comercialização de Energia 
Elétrica no Ambiente Regulado (CCEAR), celebrado em 25 de fevereiro de 2008, com início em 1º de janeiro de 2010 e término em 31 de dezembro de 2024.
Em 21 de dezembro de 2021, por força de decisão liminar do STJ, a Companhia, por meio das UTEs GERAMAR I e GERAMAR II, participaram e venceram o Leilão de Reserva de Capaci-
dade, que objetivava a Contratação de Potência Elétrica e de Energia Associada, a partir de empreendimentos de geração, novos e existentes, que acrescentem potência elétrica ao Sistema 
Interligado Nacional (SIN) - Leilão de Geração ANEEL nº 011/2021.
Após revogação da decisão liminar pelo STJ, apesar de ter apresentado duas das propostas mais vantajosas à Administração Pública e aos consumidores, a Companhia foi excluída do 
certame, conforme Despacho ANEEL nº 908, de 1º de abril de 2022, e Nota Técnica nº 15/2022-CEL/ANEEL, de 31 de março de 2022.
Contudo, dando provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Companhia, a 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) reformou integralmente a decisão do STJ, concedendo a segu-
rança para determinar a permanência da Companhia, por suas duas usinas termelétricas, GERAMAR I e GERAMAR II, no Leilão para Contratação de Potência Elétrica e de Energia Associada.
Em detrimento de tal decisão, a União / MME interpôs Embargos de Declaração que estão, atualmente, pendentes de julgamento.
A Companhia tem expectativas, consubstanciadas em prognósticos de seus assessores jurídicos, positivas em ter seu pleito atendido, principalmente, em razão de que os recursos pendentes 
de julgamento não têm o condão de rediscutir a matéria já julgada pelo STF.
Salientamos, ainda, que após o julgamento dos Embargos de Declaração o processo deverá seguir seu trâmite para o trânsito em julgado, uma vez que não há recurso cabível hábil para 
rediscutir a matéria, autorizando, assim, a retomada do Leilão de Reserva de Capacidade que objetivava a Contratação de Potência Elétrica e de Energia Associada, que está com seu trâmite 
suspenso, aguardando o trânsito em julgado da demanda acima referida.
Esse novo contrato, com validade de 15 anos, possui as mesmas características do contrato que se encerra em 31 de dezembro de 2024.
No exercício 2023 as usinas geraram e forneceram energia por determinação do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) nos períodos de 25 a 31 de outubro; de 13 a 19 e 30 de 
novembro; e de 1, 2, 4 a 6, 15, 18 a 20 de dezembro de 2023.
Nos demais períodos de 2023 e no exercício de 2022, as usinas permaneceram em disponibilidade, sem gerar energia, sendo remuneradas mensalmente de acordo com as cláusulas dos 
Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado (CCEAR).

2 Base de preparação e declaração de conformidade
As presentes demonstrações fi nanceiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
A emissão das demonstrações fi nanceiras foi autorizada pela Administração da Companhia em 19 de fevereiro de 2024.
Detalhes sobre as políticas contábeis estão apresentadas na nota explicativa nº 6. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão.

3 Moeda funcional e moeda de apresentação
Estas demonstrações fi nanceiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos apresentados em milhares foram arredondados para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma.

4 Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas.
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente.
Julgamentos
As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos signifi cativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações fi nanceiras estão incluídas 
nas notas explicativas:

• nota explicativa nº 6 (b) – Arrendamento mercantil fi nanceiro / Ativo de direito de uso – CPC 06 (R2), que trata da determinação se um contrato contém um arrendamento.
• nota explicativa nº 6 (f) (iii) – Vida útil estimada do ativo imobilizado.
• nota explicativa nº 6 (i) – reconhecimento de receita: se a receita de energia fornecida é reconhecida ao longo do tempo ou em um momento específi co no tempo;

Incertezas sobre premissas e estimativas
As informações sobre incertezas relacionadas a premissas e estimativas que possuem um risco signifi cativo de resultar em um ajuste material nos saldos contábeis de ativos e passivos no 
próximo exercício fi nanceiro estão incluídas na nota explicativa nº 21 – Processos judiciais: principais premissas sobre a probabilidade e magnitude das saídas de recursos.
Mensuração do valor justo
Certas políticas e divulgações contábeis da Companhia requerem a mensuração dos valores justos, para os ativos e passivos fi nanceiros e não fi nanceiros. Os valores justos são apurados 
para o propósito de mensuração e divulgação. Quando aplicável, informações adicionais sobre premissas utilizadas na apuração dos valores justos são divulgadas nas políticas contábeis e 
demais notas explicativas de ativos e passivos correspondentes.
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou de um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na 
mensuração dos valores justos estão incluídas na nota explicativa nº 29 - Instrumentos fi nanceiros.

5 Base de mensuração
As demonstrações fi nanceiras foram preparadas substancialmente com base no custo histórico, com exceção dos seguintes itens materiais, que são mensurados a cada data de reporte e 
reconhecidos nos balanços patrimoniais:
Os instrumentos fi nanceiros não derivativos mensurados pelo valor justo por meio do resultado.

6 Principais políticas contábeis
A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente nos exercícios apresentados nestas demonstrações fi nanceiras.

a. Instrumentos fi nanceiros
(i) Reconhecimento e mensuração inicial

Contas a receber de clientes emitidos são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente quando a 
Companhia se tornar parte das disposições contratuais do instrumento.
Um ativo fi nanceiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente de fi nanciamento signifi cativo) ou passivo fi nanceiro é inicialmente mensurado ao valor justo, 
acrescido, para um item não mensurado ao VJR, os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente 
signifi cativo de fi nanciamento é mensurado inicialmente ao preço da operação.

(ii) Classifi cação e mensuração subsequente
No reconhecimento inicial, um ativo fi nanceiro é classifi cado como mensurado: ao custo amortizado; ao VJORA – instrumento de dívida; ao VJORA – instrumento patrimonial; ou ao VJR.
Os ativos fi nanceiros não são reclassifi cados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a gestão de ativos fi nanceiros, e 
neste caso todos os ativos fi nanceiros afetados são reclassifi cados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios.
Um ativo fi nanceiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: 

• é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos fi nanceiros para receber fl uxos de caixa contratuais; e 
• seus termos contratuais geram, em datas específi cas, fl uxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto.

Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR:
• é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fl uxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos fi nanceiros; e
• seus termos contratuais geram, em datas específi cas, fl uxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto.

No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não seja mantido para negociação, a Companhia pode optar irrevogavelmente por apresentar alterações 
subsequentes no valor justo do investimento em outros resultados abrangentes - ORA. Essa escolha é feita investimento por investimento.
Todos os ativos fi nanceiros não classifi cados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, conforme descrito acima, são classifi cados como ao VJR. Isso inclui todos os ativos 
fi nanceiros derivativos, se houver. No reconhecimento inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo fi nanceiro que de outra forma atenda os requisitos para ser mensurado 
ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar ou reduzir signifi cativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria.
Ativos fi nanceiros
A Companhia realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo fi nanceiro é mantido em carteira porque isso refl ete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e 
as informações são fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem:

• as políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção 
de receitas de juros contratuais, a manutenção de um determinado perfi l de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos fi nanceiros e a duração de passivos relacionados ou 
saídas esperadas de caixa, ou a realização de fl uxos de caixa por meio da venda de ativos;

• como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da Companhia;
• os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo fi nanceiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são gerenciados;
• como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fl uxos de caixa contratuais obtidos; e
• a frequência, o volume e o momento das vendas de ativos fi nanceiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas futuras.

As transferências de ativos fi nanceiros para terceiros em transações que não se qualifi cam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhe-
cimento contínuo dos ativos da Companhia.
Os ativos fi nanceiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio do resultado.
Para fi ns dessa avaliação, o ‘principal’ é defi nido como o valor justo do ativo fi nanceiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são defi nidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no 
tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de 
liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de lucro.
A Companhia considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fl uxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o 
ativo fi nanceiro contém um termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos fl uxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, 
a Companhia considera:

• eventos contingentes que modifi quem o valor ou o a época dos fl uxos de caixa;
• termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;
• o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e
• os termos que limitam o acesso da Companhia a fl uxos de caixa de ativos específi cos (por exemplo, baseados na performance de um ativo).

O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de 
juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir uma compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. 
Além disso, com relação a um ativo fi nanceiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um valor que 
represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais (que também pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) 
são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo do pré-pagamento for insignifi cante no reconhecimento inicial.

Ativos fi nanceiros a VJR Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido no resultado.

Ativos fi nanceiros a custo amortizado
Estes ativos são mensurados subsequentemente ao custo amortizado utilizando o método de juros efetivo. O custo amortizado é reduzido por perdas por 
impairment. A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento 
é registrado no resultado.

Instrumentos de dívida a VJORA
Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A receita de juros calculada utilizando o método de juros efetivos, ganhos e perdas cam-
biais e impairment são reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são reconhecido em ORA. No desreconhecimento, o resultado acumulado 
em ORA é reclassifi cado para o resultado.

Instrumentos patrimoniais a VJORA
Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a menos que o dividendo 
represente claramente uma recuperação de parte do custo do investimento. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e nunca são reclas-
sifi cados para o resultado.

Passivos fi nanceiros
Os passivos fi nanceiros foram classifi cados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo fi nanceiro é classifi cado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso 
for classifi cado como mantido para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos fi nanceiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo 
e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos fi nanceiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. 
A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado.

(iii) Classifi cação e mensuração subsequente
Ativos fi nanceiros
A Companhia desreconhece um ativo fi nanceiro quando os direitos contratuais aos fl uxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos contratuais de recebimen-
to aos fl uxos de caixa contratuais sobre um ativo fi nanceiro em uma transação na qual  substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo fi nanceiro são transferidos ou 
na qual a Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo fi nanceiro e também não retém o controle sobre o ativo fi nanceiro.
A Companhia realiza transações em que transfere ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. 
Nesses casos, os ativos fi nanceiros não são desreconhecidos.
Passivos fi nanceiros
A Companhia desreconhece um passivo fi nanceiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece um passivo fi nanceiro quando 
os termos são modifi cados e os fl uxos de caixa do passivo modifi cado são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo fi nanceiro baseado nos termos modifi cados é 
reconhecido a valor justo.
No desreconhecimento de um passivo fi nanceiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos 
assumidos) é reconhecida no resultado.

(iv) Compensação
Os ativos ou passivos fi nanceiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito legalmente 
executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

(v) Instrumentos fi nanceiros derivativos e contabilidade de hedge
A Companhia não operou com instrumentos fi nanceiros derivativos nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022.

b. Arrendamentos
(i) CPC 06 (R2) – Arrendamentos

O CPC 06 (R2) introduz um modelo único de contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. O arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que representa 
o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções estão disponíveis para arrenda-
mentos de curto prazo e itens de baixo valor. A contabilidade do arrendador permanece semelhante à norma anterior, isto é, os arrendadores continuam a classifi car os arrendamentos em 
fi nanceiros ou operacionais. 
O CPC 06 (R2) substituiu as normas de arrendamento existentes, incluindo o CPC 06 -  Operações de Arrendamento Mercantil e o ICPC 03 - Aspectos Complementares das
Operações de Arrendamento Mercantil.

(ii) Arrendamentos em que a Companhia é uma arrendatária
 No início ou na modifi cação de um contrato que contém um componente de arrendamento, A Companhia aloca a contraprestação no contrato a cada componente de arrendamento com base 
em seus preços individuais. No entanto, para os arrendamentos de propriedades, A companhia optou por não separar os componentes que não sejam de arrendamento e contabilizam os 
componentes de arrendamento e não arrendamento como um único componente.
A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente ao custo, que compre-
ende o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a da data de início, mais quaisquer custos diretos iniciais 
incorridos pelo arrendatário e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou 
restaurando o ativo subjacente à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos quaisquer incentivos de arredamentos recebidos.
O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo método linear desde a data de início até o fi nal do prazo do arrendamento, a menos que o arrendamento transfi ra a propriedade 
do ativo subjacente ao arrendatário ao fi m do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso refl etir que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de 
direito de uso será depreciado durante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do ativo imobilizado. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente 
reduzido por perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para determinadas remensurações do passivo de arrendamento.
O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados na data de início, descontados pela taxa de juros implícita 
no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental. 
A natureza das despesas relacionadas àqueles arrendamentos muda porque a Companhia passou a reconhecer um custo de depreciação de ativos de direito de uso e despesa de juros 
sobre obrigações de arrendamento. 
A Companhia anteriormente reconhecia uma despesa linear de arrendamento operacional durante o prazo do arrendamento, e reconhecia ativos e passivos na medida em que havia uma 
diferença temporal entre os pagamentos efetivos de arrendamentos e as despesas reconhecidas.
Além disso, a Companhia não mais reconhece provisões para arrendamentos operacionais que avaliar como onerosos. A Companhia passou a incluir nas obrigações do arrendamento os 
pagamentos devidos nos termos do arrendamento.

(iii) Arrendamentos em que a Companhia é uma arrendadora
A Companhia não possui subarrendamentos em que é uma arrendadora. 

c. Contas a receber de contrato
Os valores a faturar são apropriados com base em relatórios técnicos que demonstram a receita por energia contratada parcela fi xa e variável, emitidos pela área de operação da Companhia. 
Conforme acordado no Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado (CCEAR), a Companhia emite o faturamento mensal com base no valor informado no sítio 
da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). A Companhia, então, obedece ao cronograma de faturamento que é dividido em três parcelas: (i) a primeira com vencimento no 
vigésimo dia do mês subsequente; (ii) a segunda com vencimento no trigésimo dia do mês subsequente; e (iii) a terceira com vencimento no décimo dia do mês posterior ao mês subsequente.

d. Contas a receber de clientes
São registradas pelo valor faturado, incluindo os respectivos impostos diretos de responsabilidade tributária da Companhia. Os impostos retidos na fonte pelas entidades de economia mista 
e/ou públicas são reconhecidos somente quando ocorre o recebimento do cliente, e são considerados créditos tributários. 
Baseada nos contratos celebrados e no histórico com os clientes da Companhia, a Administração não espera ter perdas signifi cativas nas suas contas a receber e, por isso, não constituiu 
provisão para redução ao valor recuperável.

e. Estoques
Os estoques são avaliados com base no custo histórico de aquisição, acrescidos de gastos relativos a transportes, armazenagem e impostos não recuperáveis. Os valores dos estoques 
contabilizados não excedem os valores de mercado.

f. Imobilizado
(i) Reconhecimento e mensuração

Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recuperável 
(impairment).
Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa, 
quando incorrido.

(ii) Custos subsequentes
O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item caso seja provável que os benefícios econômicos incorporados dentro do componente irão fl uir 
para a Companhia e que o seu custo pode ser medido de forma confi ável. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção no dia-a-dia 
do imobilizado são reconhecidos no resultado conforme incorridos.

(iii) Depreciação
A depreciação é calculada sobre o valor histórico, que é o custo de itens do ativo imobilizado, líquido de seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil 
estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado.
As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado para os exercícios corrente e comparativo são as seguintes:

Edifi cações 45 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Máquinas e equipamentos 45 anos
Equipamentos de informática 5 anos

g. Redução ao valor recuperável (impairment)
(iv) Ativos não fi nanceiros

Os valores contábeis dos ativos não fi nanceiros da Companhia, tal como imobilizado, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. 
Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. 
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fl uxos de caixa futuros 
estimados são descontados aos seus valores presentes por meio da taxa de desconto antes de impostos que refl ita as condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade 
do capital e os riscos específi cos do ativo. Para a fi nalidade de testar o valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados juntos no menor grupo de 
ativos que gera entrada de caixa de uso contínuo, que são em grande parte independentes dos fl uxos de caixa de outros ativos ou grupos de ativos (a “unidade geradora de caixa ou UGC”).
Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida caso o valor contábil de um ativo exceda seu valor recuperável estimado. Perdas de valor são reconhecidas no resultado.
Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada a ativos, que não sobre ágio, reconhecidas em exercícios anteriores, são avaliadas a cada data de apresentação para quaisquer 
indicações de que a perda tenha aumentado, diminuído ou não mais exista. Uma perda de valor é revertida caso tenha havido uma mudança nas estimativas usadas para determinar o valor 
recuperável. Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de 
depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.

(v) Ativos fi nanceiros
Os valores contábeis dos ativos fi nanceiros da Companhia, que não os estoques, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso 
ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado.

h. Intangível
Os ativos intangíveis compreendem softwares adquiridos de terceiros, que são mensurados pelo custo total de aquisição, deduzido da amortização, que é calculada linearmente pelo período 
de 5 anos. A Companhia mantém ainda como intangível, projetos de energia elétrica, que estão sendo desenvolvidos pela Companhia, cuja amortização se dará a partir do momento em que 
o ativo estiver disponível para utilização.

i. Receita de contratos com clientes
O CPC 47 estabelece uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é reconhecida e por quanto a receita é mensurada. De acordo com o CPC 47, a receita é reconhecida 
quando o cliente obtém o controle dos bens ou serviços.
Determinar o momento do cumprimento das obrigações de desempenho - em um momento específi co no tempo ou ao longo do tempo - requer julgamento.
A Companhia adotou o CPC 47 usando o método de efeito cumulativo (sem expedientes práticos), com o efeito de aplicação inicial da norma em 1º de janeiro de 2018.
Receita de venda de energia contratada por disponibilidade: referente a receita fi xa, reconhecida pelo contrato de disponibilidade das usinas. A Companhia possui segurança jurídica em 
seus contratos de comercialização de energia elétrica no ambiente regulado (CCEAR) e não há expectativa de devoluções. No CPC 47 a receita continua sendo reconhecida ao longo do tempo 
em que se disponibiliza a energia contratada aos clientes em um momento específi co que representa o cumprimento da obrigação de performance previsto no contrato. 
Receita de venda de energia fornecida: referente as receitas variáveis, reconhecidas por meio das medições para apurar os volumes de energia fornecidos, relacionadas ao CVU e ao MCP, além 
do ressarcimento da energia adquirida junto a CCEE. Conforme  o CPC 47 a receita de energia fornecida e os custos associados são reconhecidos pela entrega da energia gerada aos clientes. 

j. Receitas e despesas fi nanceiras
As receitas fi nanceiras compreendem, substancialmente, receita de juros sobre aplicações fi nanceiras. As despesas fi nanceiras compreendem, principalmente, juros sobre empréstimos, 
fi nanciamentos e debêntures. A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo método de juros efetivos.

k. Benefícios a empregados
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado. 
O passivo é reconhecido pelo valor esperado a ser pago sob os planos de bonifi cação em dinheiro ou participação nos lucros de curto prazo se a Companhia tem uma obrigação legal ou 
construtiva de pagar esse valor em função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira confi ável.

l. Provisões
Uma provisão é reconhecida, em função de um evento passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser estimada de maneira confi ável, e é provável que um 
recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. 

m. Subvenção e assistência governamentais
Uma subvenção governamental é reconhecida no resultado ao longo do exercício, confrontada com as despesas que pretende compensar, em base sistemática, desde que atendidas as 
condições do CPC 07 - Subvenções e Assistências Governamentais.

n. Imposto de renda e contribuição social
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 
para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fi scais e base negativa de contribuição social, 
limitada a 30% do lucro real do exercício.
A instalação das usinas na região da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), de acordo com projetos aprovados pelas autoridades federais envolvidas, permite à 
Companhia usufruir de redução da base de cálculo do imposto de renda em 75% sobre o lucro da exploração. As despesas com imposto de renda e contribuição social reconhecidas com-
preendem os respectivos tributos correntes.

7 Caixa e equivalentes de caixa
2023 2022

Caixa e bancos  1.671 6.103

A exposição da Companhia a riscos de taxas de juros e uma análise de sensibilidade para ativos e passivos fi nanceiros são divulgadas na nota explicativa nº 29.
8  Contas a receber de clientes

2023 2022

Valores faturados a vencer (a)  15.651  4.193
(a) Não há títulos vencidos e com base no histórico de recebimentos, a administração concluiu que não se faz necessária a constituição de provisão para perda de crédito ou perda 

esperada. 
A exposição da Companhia a riscos de crédito e de mercado e perdas por redução ao valor recuperável relacionadas ao Contas a receber de clientes está divulgada na nota explicativa nº 29.

9    Contas a receber de contratos
2023 2022

Valores a faturar – mês anterior (a) 14.372 8.814
 Valores a faturar – mês corrente (b) 39.649 27.715

 54.021  36.529
(a) Em 31 de dezembro de 2023, o total de R$ 14.372 refere-se a: R$ 9.691 como parte de 1 terço da receita fi xa e R$ 4.681 como parte da energia contratada parcela variável, ambos do mês 

de novembro de 2023; e
(b) Os valores a faturar - mês corrente no total de R$ 39.649 refere-se a: R$ 29.051 como receita fi xa somado a R$ 10.598 de receita variável, ambos valores integrais do mês de dezembro de 2023. 

O faturamento da receita fi xa atende a um cronograma fi rmado entre a Companhia e a CCEAR,  cujas emissões seguem um cronograma dividido em três partes iguais.
A Companhia avaliou seus contas a receber, e em função de os valores acima serem garantidos pela CCEAR, bem como não ter histórico de perda e/ou atrasos no recebimento, a Companhia 
concluiu não ser necessária a constituição de provisão para perda.

10  Estoques

2023 2022

Óleos combustíveis e lubrifi cantes (a) 33.313 32.780
Material sobressalente - partes e peças (b) 26.101 27.512
Consumíveis, limpeza, uniformes e químicos 728 1.253
  60.142  61.545

(a) O estoque de combustíveis refere-se a insumos utilizados na geração de energia elétrica. A Companhia continua a adotar a política de manter elevado estoque de óleo, sendo 7,6 mil toneladas 
de OCB1 em 31 de dezembro de 2023 (7,0 mil toneladas em 31 de dezembro de 2022), que representa 67% (62% em 2022) da capacidade de estocagem instalada das usinas, considerado 
sufi ciente para eventuais contingências.

(b) O estoque de material sobressalente refere-se a materiais que serão utilizados nas manutenções das máquinas e equipamentos das usinas.
A Companhia avaliou seus estoques existentes em 31 de dezembro de 2023 e 2022 e concluiu não ser necessária a constituição de provisão para obsolescência dos estoques e/ou estoques 
de baixo giro.

11 Adiantamentos e P&D

2023 2022

Projeto de P&D - Eosolar (a) -  1.451
Projeto de P&D - Tratamento de resíduos classe I e II (a) - 1.498
Projeto de P&D - Tratamento de efl uentes II (a) - 157
Projeto de P&D - Armazenamento de energia solar BESS 123 -
Projeto de P&D - Sistema de Aquecimento de Motor de Combustão 632 -
Projeto de gestão (a)  -  124 
Adiantamento à Vibra Energia (b) - 13.829
Demais adiantamentos 1.656 393
  2.411  17.452

(a) Esses projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) foram concluídos no decorrer do ano 2023 e foram integralmente aplicados pela Companhia para abater o saldo a investir em P&D, 
conforme Nota Explicativa nº 20.

(b) Trata-se de crédito fi nanceiro gerado em dezembro de 2022 pela devolução de 3,1 mil toneladas de Combustível OCB1 à Vibra Energia, que foi integralmente recebido pela Companhia no 
mês de fevereiro de 2023.

12  Aplicações fi nanceiras vinculadas
 Instituição fi nanceira Taxa média de remuneração (ao ano) 2023 2022

Banco da Amazônia S.A. - BASA 13,22%  23.914  23.154 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB (a) 13,09%  17.472  17.475 
   41.386 40.629

Referem-se a garantias requeridas em contrato das debêntures emitidas em favor do BASA e do fi nanciamento em favor do BNB. Essas aplicações poderão ser resgatadas no caso de 
inadimplência da Companhia ou ao fi nal dos contratos com o BASA e o BNB.

(a) Em março e abril de 2023, amparada na cláusula vigésima sétima da Escritura de Financiamento, a Companhia resgatou os valores excedentes depositados nas contas de reservas em favor 
do BNB, totalizando R$ 2.071, e utilizou os recursos para amortizar parte do saldo devedor do respectivo fi nanciamento.

Instituição fi nanceira 2022 Juros auferidos Resgates efetuados 2023

BASA 23.154 2.989 (2.229) 23.914
BNB 17.475 2.068 (2.071) 17.472
  40.629 5.057 (4.300) 41.386

13 Imobilizado

Taxas de depreciação % a.a. Saldos em 31/12/2022 Adições Baixas Saldos em 31/12/2023 

Custo 

Terrenos   180  -   -  180 
Edifi cações   66.660  723 -  67.383 
Móveis e utensílios   1.144  42 (5)  1.181 
Máquinas e equipamentos   598.586  264 -  598.850 
Equipamentos de informática   1.149  27 -  1.176 
Manutenções em andamento (a)   39.719  -   -  39.719 
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Demonstrações fi nanceiras em 31 de dezembro de 2023

Dividendos mínimos obrigatórios (25%) 33.740 30.815
Dividendos adicionais distribuídos 90.106 82.021
Total de dividendos distribuídos no exercício 123.846 112.836

d. Dividendos adicionais
Referem-se à parcela de lucro que excedeu ao dividendo mínimo obrigatório, ainda não distribuído, determinado no estatuto social da Companhia. Foi mantido o montante de R$ 11.114 (R$ 
10.425 em 2022) em conta específi ca de dividendo adicional proposto, no patrimônio líquido, até a deliberação defi nitiva dos acionistas.

23   Receita operacional líquida
2023 2022

Receita bruta 

Energia contratada por disponibilidade 335.261 314.121
Energia fornecida (a) 32.738 7.673
  367.999  321.794
Deduções

PIS (6.073) (5.310) 
COFINS (27.971) (24.457) 
 

 (34.044) (29.767)
  333.955  292.027

(a) A variação no saldo ocorre substancialmente porque em 2023 foram entregues para os clientes 29.925,49MWh de energia contratada - parcela variável e, em 2022 as usinas não geraram 
energia. Em 2023, a Companhia auferiu ainda receita de R$ 3.545 (R$ 2.960 em 2022) referente a “ressarcimento de energia comprada”.

24 Custos das vendas

2023 2022

Óleo combustível OC-B1 (a) (23.738) (68)
Óleo lubrifi cante e diesel (a) (1.771) (795)
Custo com transmissão (b) (26.397) (24.340)
Matéria-prima e insumos (c) (8.713) (9.210)
Custos com pessoal (15.778) (14.882)
Depreciação e amortização (14.817) (14.635)
Demais custos aplicados (d) (16.448) (16.861)
  (107.662)  (80.791)

(a) Variação atrelada à geração de energia pelas usinas por determinação do ONS, nos períodos descritos na nota explicativa nº 1d.
(b) Deve-se ao custo com a transmissão pago para as empresas transmissoras de energia, cujo montante é calculado e registrado conforme contrato com o Operador Nacional do Sistema (ONS).
(c) Trata-se dos custos com apropriação de material sobressalente, tancagem e sobre a aquisição de aproximadamente 5MW/mês de energia para ser disposta no Sistema Interligado Nacional, 

em função do défi cit de garantia física das duas usinas.
(d) Refere-se principalmente aos custos com a disponibilidade de caminhões, manutenção e seguros das usinas.
25 Despesas gerais e administrativas

2023 2022

Serviços contratados (4.979) (4.877)
Pesquisa e desenvolvimento (3.250) (2.887)
Despesa com pessoal (5.292) (5.194)
Depreciação e amortização (390) (461)
Outras despesas (2.790) (2.558)
  (16.701)  (15.977)

26 Resultado fi nanceiro, líquido
2023 2022

Receitas fi nanceiras 

Rendimento de aplic. fi nanc. de liq. imediata 1.280 1.413
Rendimento de aplic. fi nanc. vinculadas 5.057 4.519
Outras receitas fi nanceiras 29 697

 6.366  6.629
Despesas fi nanceiras
Juros sobre debêntures - FDA (a) (6.463) (9.111)
Juros sobre fi nanciamentos - FNE (b) (2.285) (2.978)
Juros sobre empréstimo ABC (138) (1.343)
Despesas bancárias (120) (293)
Outras despesas fi nanceiras (422) (452)
  (9.428) (14.177)

 Resultado fi nanceiro, líquido  (3.062)  (7.548)
(a) Em 2023 os juros incorridos sobre as debêntures do FDA totalizam R$ 6.283, no entanto, a Companhia apropriou ainda R$ 180 de despesas referentes a “serviços de administração da conta 

centralizadora do BASA”, totalizando R$ 6.463.
(b) Em 2023 os juros incorridos sobre os empréstimos e fi nanciamentos do FNE totalizam R$ 2.772, contudo, a Companhia apropriou R$ 487 referentes a receitas de “bônus por adimplência de 

15%”, nos termos da cláusula décima primeira da Escritura de Financiamento, totalizando R$ 2.285.
27 Imposto de renda e contribuição social

A reconciliação dos impostos apurados conforme alíquotas nominais e o valor dos impostos reconhecidos contabilmente no resultado dos exercícios de 2023 e 2022 estão apresentados a seguir:
2023 2022

Lucro contábil antes do imposto de renda e da contribuição social  204.538 185.861
Alíquota fi scal combinada  34% 34%
Cálculo pela alíquota fi scal combinada  69.543 63.193
Ajustes para apuração do lucro real: adições e exclusões:
Despesas não dedutíveis 154 132
Provisões e (reversões) não dedutíveis 143 (461)
Incentivo PAT (238) (240)
Outras exclusões (24) (24)
 35 (593)
Imposto de renda e contribuição social correntes  69.578  62.600
(-) Incentivo fi scal do imposto de renda (38.333)  (34.759)
Imposto de renda e contribuição social no resultado dos exercícios 31.245  27.841
Alíquota efetiva 15,28% 14,98%

28 Transações com partes relacionadas
A Companhia tem como principais partes relacionadas seus acionistas da Servtec Investimentos e Participações Ltda., Salo Davi Seibel, BTG Pactual Holding Participações S.A. e HS Inves-
timentos S.A., seus administradores, seus familiares, bem como entidades ligadas. 
A partir de 11 de maio de 2022, a Equatorial Energia S.A. deixou de fazer parte do quadro de acionistas da Companhia. Portanto, desde a referida data, a Companhia não manteve operações 
comerciais ou fi nanceiras com partes relacionadas, exceto pelo pagamento de dividendos.
Os principais saldos de ativos e passivos, assim como as transações que infl uenciaram os resultados do exercício, relativas a operações com partes relacionadas, decorrem de transações 
que estão detalhadas abaixo:

Até 10 de maio de 2022 - Valor da transação
 Vendas Compras Ativo

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. (a)  712 65 -
Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. (b)  1.581 -  - 
Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A. (c)  390 -  - 
Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A. (d)  1.695 - - 
 4.378 65 -

(a) A Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. - Equatorial Maranhão (anteriormente CEMAR) tem como principal acionista a Equatorial Energia S.A. O fornecimento de energia elétrica 
é proveniente do contrato CCEAR nº 5555/2007 - 29413N - 29414N, com vigência até 2024, pactuado em condições normais de mercado.

(b) A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. - Equatorial Pará (anteriormente CELPA) é controlada da Equatorial Energia S.A. O fornecimento de energia elétrica é proveniente do contrato 
CCEAR nº 5564/2007 - 29431N - 29432N, com vigência até 2024, pactuado em condições normais de mercado.

(c) A Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A. - Equatorial Piauí (anteriormente CEPISA) é controlada pela Equatorial Energia S.A. O fornecimento de energia elétrica é proveniente do 
contrato CCEAR Nº 5567/2007 - 29437N - 29438N, com vigência até 2024, pactuado em condições normais de mercado. 

(d) A Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A. - Equatorial Alagoas (anteriormente CEAL), a partir de 18 de março de 2019, passou a ser controlada pela Equatorial Energia S.A. O 
fornecimento de energia elétrica é proveniente do contrato CCEAR Nº 5577/2007 - 29457N - 29458N, com vigência até 2024, pactuado em condições normais de mercado. 
Remuneração de dirigentes
A remuneração da diretoria executiva é determinada pelo Conselho de Administração, e refere-se basicamente a salários. Os membros dos conselhos não são remunerados.
O total da remuneração de benefícios de curto prazo para os Diretores da Companhia durante o exercício de 2023 foi de R$ 2.138 (R$ 2.012 em 2022).
A Companhia não remunera o pessoal-chave da Administração com benefícios de longo prazo ou opções de ações.

29 Instrumentos fi nanceiros
a. Classifi cação contábil e valores justos

A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos fi nanceiros, incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo. 
2023 2022

Ativos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado
Caixa e bancos 1.671 6.103
Contas a receber de clientes 15.651 4.193
Contas a receber de contratos 54.021 36.529
Adiantamentos  2.474 17.515
Aplicações fi nanceiras vinculadas 41.386 40.629

115.203  104.969

2023 2022

Passivos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado
Fornecedores e contas a pagar 27.248 3.030
Empréstimos e fi nanciamentos 23.221 35.875
Debêntures 47.952 89.500
Outras contas a pagar 2.050 1.544

 100.471  129.949
b. Gerenciamento dos riscos fi nanceiros

A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos fi nanceiros: 
• Risco de crédito;
• Risco de liquidez; e
• Risco de mercado

Estrutura do gerenciamento de risco
A Companhia possui e segue políticas de gerenciamento de risco, que orienta em relação a transações e requer a diversifi cação de transações e contrapartidas. Nos termos dessa política, a 
natureza e a posição geral dos riscos fi nanceiros é regularmente monitorada e gerenciada a fi m de avaliar os resultados e o impacto fi nanceiro nos fl uxos de caixa. As operações da Companhia 
estão sujeitas aos fatores de risco demonstrados a seguir:
Risco de crédito
Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer perdas decorrentes de inadimplência de suas contrapartes ou de instituições fi nanceiras depositárias de recursos ou de investimentos fi nan-
ceiros. Para mitigar esses riscos, a Companhia adota como prática a análise das situações fi nanceira e patrimonial de suas contrapartes e acompanhamento permanente das posições em 
aberto. No que tange às instituições fi nanceiras, a Companhia somente realiza operações com instituições fi nanceiras de baixo risco.
Exposição a riscos de crédito
O valor contábil dos ativos fi nanceiros representa a exposição máxima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das demonstrações fi nanceiras foi:

2023 2022

Contas a receber de clientes (Nota 8) 15.651 4.193
Contas a receber de contratos (Nota 9) 54.021 36.529
Aplicações fi nanceiras vinculadas (Nota 12) 41.386 40.629
 111.058 81.351

A Companhia não possui risco de crédito por região geográfi ca, pois todos os seus clientes estão localizados no Brasil. O risco de crédito por tipo de contraparte é mitigado pela relação 
contratual com seus clientes, através da modalidade CCEAR. As aplicações fi nanceiras, quando existem, são efetivadas apenas em bancos considerados de baixo risco.
Risco de liquidez
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar difi culdades em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos fi nanceiros que são liquidados com pagamentos à 
vista ou com outro ativo fi nanceiro. A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez sufi ciente para cumprir com suas 
obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia.
Tipicamente, a Companhia garante que possui caixa à vista sufi ciente para cumprir com despesas operacionais esperadas para um período de 50 dias, incluindo o cumprimento de obrigações 
fi nanceiras; isto exclui o impacto potencial de circunstâncias extremas que não podem ser razoavelmente previstas, como desastres naturais.
Exposição ao risco de liquidez 

Saldo contábil Fluxo de caixa contratual total Até 12 meses Entre 1 e 2 anos Acima de 2 anos
31 de dezembro de 2023 

Fornecedores 27.248 (27.248) (27.248) - -
Empréstimos e fi nanciamentos 23.221 (26.145) (9.373) (16.772) -
Debêntures 47.952 (50.552) (50.552) - -

98.421 (103.945)  (87.173)  (16.772)  - 

Saldo contábil Fluxo de caixa contratual total Até 12 meses Entre 1 e 2 anos Acima de 2 anos
31 de dezembro de 2022 

Fornecedores 3.030 (3.030) (3.030) - -
Empréstimos e fi nanciamentos 35.875 (41.172) (14.439) (18.513) (8.220)
Debêntures 89.500 (98.694) (47.842) (50852)

128.405 (142.896) (65.311) (69.365) (8.220)
Risco de mercado
Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio, taxas de juros, têm nos ganhos da Companhia ou no valor de suas participações em 
instrumentos fi nanceiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é monitorar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e, ao mesmo tempo 
otimizar o retorno. As operações em moedas estrangeiras não são signifi cativas, por este motivo consideramos que não existe exposição relevante às fl utuações do câmbio.

a. Risco de taxa de juros
Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos fi nanceiros. Visando à mitigação desse 
tipo de risco, a Companhia busca diversifi car a aplicação de recursos em termos de taxas prefi xadas ou pós-fi xadas, enquanto as obrigações com fi nanciamentos são indexadas basicamente 
pela taxa de juros de longo prazo (TJLP). Na data das demonstrações fi nanceiras, o perfi l dos instrumentos fi nanceiros remunerados por juros da Companhia era:

2023 2022

Aplicações fi nanceiras vinculadas (Nota 12) 41.386 40.629
Empréstimos e fi nanciamentos (Nota 16) 23.221 35.875
Debêntures (Nota 17) 47.952 89.500

112.559 166.004
Análise de sensibilidade para instrumentos de taxa variável
No que se refere ao risco de taxas de juros mais relevante, a Companhia baseada na taxa CDI  projetada para 31 de dezembro de 2024, de 9,15% a.a., realizou análise de sensibilidade dos 
efeitos em seus resultados, advindos de uma alta na taxa de 25% em relação ao cenário possível e 50% em relação ao cenário remoto, como também, mais dois cenários para demonstrar os 
efeitos inversos com a redução de 25% e 50%, considerados como Possível e Remoto, respectivamente. 
As operações da Companhia são normalmente indexadas a taxas pós-fi xadas por CDI. Sendo assim, a Administração entende que qualquer oscilação nas taxas de juros não representaria 
nenhum impacto signifi cativo nos resultados da Companhia, conforme demonstrado a seguir:

 31 de dezembro de 2023

Cenário provável CDI Cenário possível CDI Cenário remoto CDI Cenário possível CDI Cenário remoto CDI

  (+25%) (+50%) (-25%) (-50%)
Taxas CDI conforme cenários 9,15% 11,44% 13,73% 6,86% 4,58%
Dívida líquida com juros variáveis 28.116 28.116 28.116 28.116 28.116
Efeito no resultado
- Conforme taxa projetada de 9,15% a.a.(1) 2.573 2.573 2.573 2.573 2.573
- Conforme cenário de stress 3.216 3.860 1.929 1.288
Efeito líquido no resultado (643) (1.287) 644 1.285

(1) Fonte: Bradesco
31 de dezembro de 2022

 Cenário provável CDI Cenário possível CDI Cenário remoto CDI Cenário possível CDI Cenário remoto CDI

   (+25%) (+50%) (-25%) (-50%)
Taxas CDI conforme cenários 12,37% 15,46% 18,56% 9,28% 6,19%
Dívida líquida com juros variáveis 78.643 78.643 78.643 78.643 78.643
Efeito no resultado
- Conforme taxa projetada de 12,37% a.a.(1) 9.728 9.728 9.728 9.728 9.728
- Conforme cenário de stress 12.158 14.596 7.298 4.868
Efeito líquido no resultado (2.430) (4.868) 2.430 4.860

(1) Fonte: Bradesco
b. Valor justo

Os valores justos informados não refl etem mudanças futuras na economia, tais como taxas de juros e alíquotas de impostos e outras variáveis que possam ter efeito sobre sua determinação. 
Os seguintes métodos e premissas foram adotados na determinação do valor justo:

• Aplicações fi nanceiras (de liquidez imediata e vinculadas) - Os valores contábeis informados no balanço patrimonial se equivalem ao valor justo em virtude de suas taxas de remuneração 
serem baseadas na variação do CDI e SELIC. A hierarquia de valor justo é nível 2.

• Contas a receber e fornecedores - Decorrem diretamente das operações da Companhia, sendo mensurados pelo custo amortizado e estão registrados pelo seu valor original, deduzido de 
provisão para perdas e ajuste a valor presente quando aplicável. O valor contábil se equivale ao valor justo tendo em vista o curtíssimo prazo de liquidação dessas operações (menos de 90 
dias). No caso dos valores a receber em prazo mais longo, a Companhia calcula seu valor presente, o que faz valor contábil ser equivalente ao valor justo.

• Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures - São classifi cados como passivos fi nanceiros não mensurados ao valor justo e estão registrados pelo método do custo amortizado de acordo 
com as condições contratuais. Esta defi nição foi adotada, pois os valores não são mantidos para negociação que de acordo com entendimento da Administração refl ete a informação contábil 
mais relevante. Os valores justos destes fi nanciamentos são equivalentes aos seus valores contábeis, por se tratarem de instrumentos fi nanceiros com taxas equivalentes às taxas oriundas 
de fontes de fi nanciamento específi cas.

30   Cobertura de seguros
A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza 
de sua atividade. Em 31 de dezembro de 2023, a cobertura de seguros contra riscos operacionais era composta por R$ 1.100.826 (Usinas), R$ 205.524 para lucros cessantes, R$ 10.000 para 
responsabilidade civil e R$ 25.000 para Directors & Offi cers (D&O), que abrange diretores, conselheiros e administradores. 

  

Administração da Companhia

Marcelle Nayara Vilela Camara
Diretora Administrativa Financeira

Marcelo Luiz de Carvalho Ribeiro
Diretor Técnico

Álcio Adler Silva Bezerra
Diretor Executivo

Francisco Evandro Costa Souza
Contador CRC AM-009221/O-0 S-MA

Ativo de direito de uso   267  -   -  267 
  707.705 1.056 (5) 708.756
Depreciação
Edifi cações 2,22 (19.212) (1.517) - (20.729)
Móveis e utensílios 10,00 (753) (119) 2 (870)
Máquinas e equipamentos 2,22 (181.734) (13.318) - (195.052)
Equipamentos de informática 20,00 (919) (108) - (1.027)
Ativo de direito de uso 33,00 (267) -  - (267)
  (202.885) (15.062) 2 (217.945)
Imobilizado líquido  504.820 (14.006) (3) 490.811

(a)  O saldo refere-se a aquisições de partes e peças para manutenção de 24 mil horas dos motores de geração, cuja previsão para conclusão é 2024, as paralisações ocorrem por, no máximo, 
20 dias e, como a usina é modular, essas atividades somente são executadas em um motor por vez, de forma que a operação pode aumentar a potência dos demais motores para compensar 
essa geração do motor parado, dessa forma não ocorre perda de geração da usina.

 Taxas de depreciação % a.a. Saldos em  31/12/2021 Adições Baixas Transferências Saldos em 31/12/2022 

Custo 

Terrenos   180 - - -  180 
Edifi cações   65.539 1.121 - -  66.660 
Móveis e utensílios   1.079 65 - -  1.144 
Máquinas e equipamentos   590.851 440 (43)      7.338  598.586 
Equipamentos de informática   1.115 40 (6) -  1.149 
Manutenções em andamento (a)   29.759 17.298 - (7.338)  39.719
Ativo de direito de uso   267 - - -  267 
  688.790 18.964 (49) - 707.705
Depreciação 

Edifi cações 2,22  (17.721) (1.491) - - (19.212)
Móveis e utensílios 10,00  (627) (126) - - (753)
Máquinas e equipamentos 2,22  (168.545) (13.189) - - (181.734)
Equipamentos de informática 20,00  (828) (115) 24 - (919)
Ativo de direito de uso 33,00  (210) (57)  - - (267)
  (187.931) (14.978) 24 - (202.885)
Imobilizado líquido  500.859 3.986 (25) - 504.820

14 Intangível

Taxas de amortização % a.a. Saldos em 2022 Adições Saldos em 2023 

Custo

Softwares e vídeos   1.851 220  2.071
Projetos de energia em andamento (a)  12.184 1.237 13.421
  14.035 1.457 15.492
Amortização

Softwares e vídeos 25,00 (1.293) (144) (1.437)
Intangível líquido  12.742 1.313 14.055

Taxas de amortização % a.a. Saldos em 2021 Adições Reclassifi cações Saldos em 2022 

Custo 

Softwares e vídeos   1.641 210 -  1.851
Projetos de energia em andamento (a)   - 3.391 8.793 12.184
  1.641 3.601 8.793 14.035
Amortização 

Softwares e vídeos 25,00  (1.168) (125)  - (1.293)
Intangível líquido  473 3.476 8.793 12.742

(a) Trata-se de investimento em Projetos de Energia Elétrica que estão sendo desenvolvidos pela Companhia, com expectativa de conclusão conforme leilões de energia que serão realizados 
pela ANEEL, previstos para o ano de 2024.

15 Fornecedores e contas a pagar
2023 2022

Vibra Energia S.A (a) 22.025 -
CUST - Contrato de Uso do Sistema de Transmissão 2.769 2.062
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 91 61
Randstad Brasil Recursos Humanos Ltda. 51 45
Executiva Recursos Humanos Ltda. 79 57
Capitale Energia Comercializadora Ltda. - 258
MPI Marine Power International - 31
Simple Energy Comercializadora de Energia Ltda. 309 -
Patrulha Segurança Privada Ltda 74 66
Firenza Transportes de Cargas e Locação de Veículos Ltda 66 -
UCB Indústria de Componentes Eletrônicos e Informática S.A. 921 -
Outros 863 450

27.248  3.030
(a) A variação está relacionada à entrada em operação das usinas por determinação do ONS, a partir de 25 de outubro de 2023. O saldo a pagar para a Vibra Energia S.A. está relacionado 

substancialmente à compra do combustível OC-B1, principal insumo utilizado pela Companhia para geração de energia.
16 Empréstimos e fi nanciamentos
Instituição fi nanceira Tipo Vencimento 2023 2022

Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB (a) FNE 26/12/2026 23.221 31.678
Banco ABC Brasil S.A. (b) GIRO ABC 15/05/2023 - 4.197

 23.221  35.875
Circulante   7.795  12.182 

Não circulante   15.426  23.693 

(a) O fi nanciamento na modalidade Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), gerido pelo BNB, refere-se a valores liberados no montante de R$ 83.487, acrescidos de juros de 
10% a.a., a ser diminuído de bônus por adimplência de 15%, o que resulta em juros efetivos de 8,5% a.a., com amortização prevista em 180 meses. Está garantido pelo aval de acionistas, 
penhor das ações da Companhia, hipoteca do imóvel onde está instalado o empreendimento, alienação fi duciária de máquinas e equipamentos da Usina, cessão de direitos emergentes e 
cessão dos direitos de crédito dos contratos CCEAR.

(b) Tratava-se de empréstimo emitido através de Cédula de Crédito Bancário (CCB), utilizado como capital de giro pela Companhia, disponibilizado pelo Banco ABC Brasil S.A. no dia 16 de 
novembro de 2020, através da CCB nº 7771120, no montante de R$ 20.000. Era atualizado com juros de 100% do CDI, capitalizados diariamente, acrescidos da taxa de 3,30% a.a., calculada 
de forma exponencial, com amortização prevista em 30 meses, sendo 6 meses de carência. A Companhia efetuou pagamento de seis prestações mensais de juros durante o prazo de carência, 
a primeira teve vencimento em 16 de dezembro de 2020. Esse empréstimo foi fi nalizado em 15 de maio de 2023.

a. Garantias
Como forma de garantir a dívida junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. - FNE, a Companhia possui a aplicação fi nanceira vinculada de longo prazo, a título de reserva de garantia, no valor 
de R$ 17.472 no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2023 (R$ 17.475 em 31 de dezembro de 2022), conforme descrito na Nota Explicativa nº 12. 
Não havia garantias relacionadas ao contrato de empréstimos junto ao Banco ABC Brasil S.A.

b. Cláusulas restritivas (covenants)
A Companhia possui em seu contrato junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A. cláusulas referentes a covenants não fi nanceiros e fi nanceiros. No caso de descumprimento, o Banco pode 
exigir a quitação completa e antecipada do contrato de fi nanciamento, conforme detalhado abaixo:

(i) Insufi ciência de saldo nas contas reservas I e II, apresentadas de forma consolidada como aplicações fi nanceiras vinculadas (vide Nota Explicativa nº 12);
(ii) Atraso superior a 30 dias em suas parcelas;
(iii) Revogação das autorizações concedidas pela ANEEL e MME; e
)iv) Extinção dos contratos CCEAR.

Nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, a Companhia cumpriu as obrigações determinadas no contrato.
c. Movimentação no saldo de empréstimos e fi nanciamentos no exercício
Tipo 2022 Juros incorridos Juros pagos Principal pago 2023

FNE 31.678 2.772 (3.247) (7.982) 23.221
GIRO ABC 4.197 138 (168) (4.167) -

35.875 2.910 (3.415) (12.149) 23.221

d. Cronograma de desembolsos de longo prazo (não circulante)
2023 2022

2024 -  7.911 
2025  7.732  7.911 
2026  7.694  7.871 
 15.426 23.693

17 Debêntures

Instituição fi nanceira  Tipo Vencimento 2023 2022

Banco da Amazônia S.A. – BASA (a) FDA 16/12/2024  47.952 89.500
Circulante  47.952  47.842 

Não circulante  -  41.658 

(a) As debêntures referem-se a fi nanciamento junto ao Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), gerido pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), e tomado do 
Banco da Amazônia S.A., no valor total de R$ 334.057, por meio da emissão de 334.057.000 debêntures. O saldo devedor é corrigido pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), acrescida 
de juros 0,85% a.a., mais 0,15% a.a. de del credere, com amortização prevista em 180 meses.
As debêntures são com garantia real e fi dejussória por fi ança, conversíveis em ações preferenciais ou ordinárias, limitada a 15% de cada parcela programada, caso não haja o pagamento 
das parcelas de amortização.

a. Garantias
As debêntures estão garantidas por:

(i) Aval de acionistas;
(ii) Penhor de 100% das ações da Companhia;
(iii) Hipoteca do imóvel onde está instalado o empreendimento, incluídas as benfeitorias no montante aproximado de R$ 119.262;
(iv) Alienação fi duciária de máquinas e equipamentos da Usina no montante aproximado de R$ 388.000; e
(v) Cessão dos direitos de créditos dos CCEAR. 

Para também garantir essa dívida perante o FDA, a Companhia possui a aplicação fi nanceira vinculada, a título de reserva de garantia, no valor de R$ 23.914 no exercício fi ndo em 31 de 
dezembro de 2023 (R$ 23.154 em 31 de dezembro de 2022), conforme descrito na Nota Explicativa nº 12.

b. Cláusulas restritivas (covenants)
A Companhia possui em seu contrato com o Banco da Amazônia S.A. cláusulas referentes a covenants não fi nanceiros e fi nanceiros, cujo não cumprimento durante o período de apuração 
anual poderá acarretar o vencimento antecipado dos contratos, conforme detalhado abaixo:

(i) Inadimplência por parte da Companhia ou dos Acionistas;
(ii) Alteração no controle direto ou indireto da Companhia, sem aval da SUDAM;
(iii) Descumprimento de legislação ambiental;
(iv) Contratação de trabalho escravo ou infantil;
(v) Existência de procedimento judicial que afete as garantias ofertadas;
(vi) Descumprimento do regulamento do FDA.

Nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, a Companhia cumpriu as obrigações determinadas no contrato
c. Movimentação no saldo de debêntures ao longo do exercício
Tipo 2022 Juros incorridos Juros pagos Principal pago 2023

FDA 89.500 6.283 (26.976) (20.855) 47.952
d. Cronograma de desembolsos de longo prazo (não circulante)

2023 2022

2024 - 41.658
18 Obrigações tributárias

2023 2022

 ISS 31 35
 INSS 28 22
 IRRF sobre salários 396 354
 IRRF sobre serviços 16 7

 PIS e Cofi ns – Lei nº 10.833 53 66
 ICMS 13 7

 PIS e Cofi ns sobre faturamento 2.293 3.408
  2.830  3.899

19 Imposto de renda e contribuição social
2023 2022

IRPJ a recolher  4.054  2.979 
CSLL a recolher  14.408  12.902 

 18.462 15.881

20 Pesquisa e desenvolvimento – P&D

Pesquisa e desenvolvimento – P&D (a)  4.782  6.713
(a) Em conformidade com a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, alterada pelas Leis nº 10.438, de 26 de abril de 2002, nº 10.848, de 15 de março de 2004, nº 11.465, de 28 de março de 2007, 

nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, e nº 14.120, de 1º de março de 2021, as autorizadas à produção independente de energia elétrica, devem aplicar, 
anualmente, um percentual mínimo de sua Receita Operacional Líquida (ROL) em projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) Tecnológico do Setor de Energia Elétrica, segundo regula-
mentos estabelecidos pela ANEEL. 
Conforme art. 4º da referida lei, a Companhia calcula 1% da ROL, 40% do valor apurado é destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científi co e Tecnológico (FNDCT), 20% para 
o Ministério de Minas de Energia (MME), 12% para a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) e 28% são recursos a serem investidos em projetos da Companhia, devendo os projetos 
ser submetidos à aprovação da ANEEL.

2023 2022

 Saldo inicial  6.713  6.846
 Despesas com pesquisa e desenvolvimento 3.307 2.887
 Atualização 419 370
 Aplicações (5.657) (3.390)
 Saldo fi nal 4.782  6.713

21 Processos judiciais
A Companhia é parte (polo passivo) em ações judiciais e processos administrativos perante tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envolvendo 
questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. 
A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, 
julgou não ser necessário constituir provisão para cobrir perdas com as ações em curso, por serem consideradas de possibilidade remota de perda.
Existem outras contingências passivas envolvendo questões cíveis e trabalhistas avaliadas pelos assessores jurídicos como sendo de risco possível, no montante de R$ 120 (R$ 120 em 
2022), para os quais nenhuma provisão foi constituída, tendo em vista que as práticas contábeis adotadas no Brasil não requerem sua contabilização.

22 Patrimônio líquido
a. Capital social

Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, o capital social autorizado, subscrito e integralizado, conforme AGE realizada em 15 de outubro de 2015, é de R$ 139.039, representado por 88.020.000 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. O capital social tem a seguinte composição:

Acionistas R$ Ações Representatividade %
Servtec Investimentos e Participações Ltda. 34.760 22.005.000 25,00
BTG Pactual Holding Participações S.A. (a) 69.520 44.010.000 50,00
HS Investimentos S.A. 29.135 18.444.383 20,96
Salo Davi Seibel 5.624 3.560.617 4,04
 139.039 88.020.000 100,00

(a) Em 17 de julho de 2023, as ações ordinárias da Vulcan Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia sobre a Companhia foram transferidas integralmente para a acionista BTG 
Pactual Holding Participações S.A., conforme Termo de Transferência de Ações nº 7, assinado na referida data.

b. Reservas de lucros
(i) Reserva legal

  É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada fi nal de exercício social, nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Nos exercícios de 2023 
e 2022, a Companhia não constituiu reserva legal, por ter atingido o limite de 20% do capital social.

(ii) Reserva de incentivos fi scais do imposto de renda
Por estar situada na área da SUDAM - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, a Companhia goza de incentivo fi scal do imposto de renda, que é reconhecido diretamente no 
resultado do exercício. Por determinação legal, esse incentivo não pode ser distribuído aos acionistas, razão pela qual é registrado em reserva específi ca. Em 31 de dezembro de 2023 foi 
destinado para reserva de incentivos fi scais o montante de R$ 38.333 (R$ 34.759 em 2022) referente ao incentivo fi scal do imposto de renda auferido no exercício.

c. Dividendos / Remuneração aos acionistas
O estatuto social determina a distribuição de um dividendo mínimo de 25% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do art. 202 da Lei nº. 6.404/76. A Administração usualmente propõe 
dividendos adicionais ao mínimo obrigatório de 25%, para futura deliberação dos acionistas em assembleia geral. 
Em 13 de março de 2023, conforme deliberação em Assembleia Geral Ordinária, foi aprovada a destinação de lucros apurados em 31 de dezembro de 2022, R$ 123.261 a título de dividendos, 
esse valor contempla as distribuições intermediárias de dividendos ocorridas ao longo de 2022, que somam o montante de R$ 112.836, conforme deliberações do Conselho de Administração 
realizadas nas datas de 26 de maio, 15 de julho, 20 de outubro e 16 de dezembro de 2022 e mais R$ 10.425 referentes à parcela de lucro que excedeu ao dividendo mínimo obrigatório e 
mantido como dividendo adicional proposto em 31 de dezembro de 2022.
Nos meses de fevereiro, março e abril de 2023, a Companhia pagou integralmente o saldo de dividendos a pagar em 31 de dezembro de 2022, no montante de R$ 41.608, sendo (i) R$ 
31.183 referente ao saldo a pagar existente no encerramento do exercício; e (ii) R$ 10.425 referente ao dividendo adicional proposto, ambos deliberados em Assembleia Geral Ordinária.
Adicionalmente, em 20 de abril, 10 de julho, 16 de outubro e 7 de dezembro de 2023, foi deliberado em reunião do Conselho de Administração a apropriação de dividendos intermediários no 
montante de R$ 123.846, sendo pagos (i) R$ 15.000 em maio, (ii) R$ 12.000 em junho, (iii) R$ 6.497 em julho, (iv) R$ 15.000 em agosto, (v) R$ 12.000 em setembro, (vi) R$ 15.000 em outubro, 
(vii) R$ 12.000 em novembro, (viii) R$ 13.511 em dezembro de 2023, e o restante, R$  22.838, serão pagos em 2024, conforme disponibilidade de caixa da Companhia.
Conciliação dos valores pagos a título de dividendos no exercício:

31/12/2023 31/12/2022

Saldo inicial 31.183 31.645
Dividendos propostos/aprovados

Dividendos adicionais propostos do exercício anterior aprovados no período 10.425 7.355
Dividendos propostos  123.846 112.836
  134.271 120.191
Pagamentos efetuados
Dividendos propostos do exercício anterior (31.183) (31.645)
Dividendos adicionais propostos do exercício anterior aprovados no período (10.425) (7.355)
Antecipação de dividendos intermediários do período (101.008) (81.653)

(142.616) (120.653)
Saldo fi nal 22.838 31.183

O cálculo dos dividendos propostos para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 está apresentado abaixo:
31/12/2023 31/12/2022

Lucro líquido do exercício 173.293 158.020
(-) Incentivos fi scais do imposto de renda (38.333) (34.759)
Base de cálculo  134.960  123.261


